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São Luis do Curu, 10 de dezembro de 2019. 

Of. N° 2019 1210-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0, § 6 0  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará - Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa 

Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) 

da SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CIDADANIA atinente 

ao exercício financeiro 2019 (1110312019 a 2310712019), elaborada em 

conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

JOSÉ JOAIjDA SILVA BARROSO 
Secretário de eq. Patrimonial e Cidadania 

CPF: 607.616.573-12 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 
- 	 Poder Executivo Municipal — Estado do Ceará 

• i: Gabinete do Prefeito 
Gestão 2017/2020 

PORTARIA n11  051/2019 

Dispõe sobre a nomeação do Secretário de 
Segurança Patrimonial e Cidadania do 
Município de São Luís do Curu e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU, do Estado do 
Ceará, Francisco Cipriano de Almeida, no uso de suas atribuições legais, conforme 
preceitua o inciso VI, do art. 62 da Lei Orgânica deste Município e nos termos da Lei 
Municipal n 670/2017 de 10 de fevereiro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1. NOMEAR o Sr. JOSÉ JOAIS DA SILVA BARROSO, portador do 
CPF n° 607.616.573-12, para o cargo em provimento de "SECRETÁRIO DE 
SEGURANÇA PATRIMONIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO", com 
enquadramento na simbologia "AP-l", do município de São Luís do Curu/CE. 

Art. 2.  Delegar a competência, além das funções intrínsecas do cargo ora 
nomeado ao servidor acima, a praticar dos atos de ordenador das despesas do qual foi 
supra nomeado. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu/CE, em 11 de março de 2019. 

~Ír~ajPii-rOís:~è`o ~71 ànàe~AliáÀía 
Prefeito Municipal em Exercício 
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srj - Recu~ Eprcial n" j)S (96J) 

6484.'c atuá) 
1 

c;O)rgc 	C strmtjunim.r 
Pnau 	•Wunu'ipa/ 
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Poder Executivo Municipal - Estado do Ceará 
Gabinete do Prefeito 
Gestão 2017/2020 

PORTARIA N° 22312019 

f)íspôe sobre a exoneração do Sccretirio de 
Segurança Patrimonial e Cidadania do Município 
de São Luis do Curu e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU, do Estado do Ceará, 
Francisco Cipriano de Almeida, no uso de suas atribuições legais, conforme precelhia 
o inciso VI do art. 62 da Lei Orgânica deste Município e nos termos da Lei Municipal 
n° 670/2017 de 10 de Fevereiro de 2017, 

RESOLVE: 
Arti. EXONERAR o(a) Sr(a). JOSÉ jOAIS DA SILVA BARROSO, 

Portador(a) do CPF no 607.616.573-12, para o cargo em provimento de "SECRETÁRIO 
DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO", corri 
enquadramento na simbologia "AP-i", de São Luis do Curu/CE. 

Art.2. Delegar a competência, além das funções intrínsecas do cargo ora 
nomeado ao servidor acima, a praticar dos atos de ordenador das despesas do qual toí 
supra nomeado. 

Art.3. Esta Portaria entra em vigor na data desua publicação, revogando-se 
as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E MPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu/CE, em 23 de Julho de 2019. 

Francisco Cipriano de Almeida 
Prefeito Municipal eni Exercício 

jk 

í 	

tI 
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Município: Mês/Ano: 

SÃO LUIS DO CURU 0712019 

órgão: Unidade orçamentária: 

13-SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL 01-SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL 

E CIDADANIA E CIDADANIA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

SÃO LUIS DO CURU 2019 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

CONTABILIDADE S/S NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsultoriagmail.com  fannettogmail.com  

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME: Claudemir Gomes de L. Sousa 

CPF.: 784.508.293-72 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: 	Joais da Silva Barroso 

cPF: 60(616.573-12 

Rua Rochael Moreira, S/N9, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luis do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPI: 07.623.05110001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: SÃO LUIS DO CURU 
	

Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

13.01-SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

Nome do Servidor (Gestor): 

JOSÉ JOAIS DA SILVA BARROSO 

Cargo/Função: CPF: 

Secretário de Seg. Patrimonial e Cidadania 607.616.573-12 

Matrícula: Período da Gestão: 

19326 1110312019 a 2310712019 

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°051/2019 1110312019 1110312019 

Delegação de Competência: Data do Ato: Data Publicação: Data da Comunicação: 

Ordenadorda Despesa 1110312019 1110312019 1110312019 

Endereço Residencial: 

Rua José Quinto, 50 

Bairro/Distrito: 

Centro 

Município: 

São Luis do Curu 

UF: CEP: 

CE 62.665 -000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 
JOSÉ JOAIS DA SILVA BARROSO 	 1110312019 a 2310712019 

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N°051/2019 	 1110312019 	 1110312019 

Con 

ASS 

NOf 

MAl 

Tesoureiro: 

ASS: 	Jt~ 

NOME: claudemir Gomes de L. Sousa 

cPF.: 784.508.293-72 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	)f 
NOME: J s Joais da S i lva Barroso 

CPF: 607. 16.573-12 
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Fone/Fax (85) 3355.1015 - cNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Governo 201712020 

SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(11/0312019 a 2310712019) 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n.° 03113 
III - Demonstração do Fluxo de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das 

Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



CD 

co o 
CD 	- 

CD N 

CD 	CD 
- 	-O 

CD CD 

O 
D 
O 

CD 
(D CD 

:3 
CD 

CD 
t 
O 
a- 
CD 

-O 

o 

a- 
(1) 

o 
o 

0L 

•õ .Q 
cD 

CDc 

O 

' 	- 
0:3 

w 

CDCDCDCD CD (DCDCD CD 
Ni- 	C CD Nt LO CD CD OD CD 

CD d t CD CD O) CD 
N- N-LO 

CO CO COt O) 

CO CO COO) CO 
CO CO COCD CJ 

(N C\JCN 

N- 	CDCDN- - N- (DCDCD -  CD 
LO 	CD CD LO LO CD CD CD LO CD 

O5CCC6 00 coodd c 
CD CD CD CJ 
Ç\J CJ (Nt 

f- N-U) 

	

CDCDCDCD 	CDCDCDCD 	CD 

	

cCD 	cc 	CD 

	

CDCDCD CD 	CDCDCDCD 

	

CD CD CD CD 	CD CD CD CD 	CD 

	

CDCDCDCD 	CDCDCDCD 	CD 

	

cccb 	cDCDCCD 	C 

co 

o- 

O) 

CD 

O 
0 
0 
CD 
>< 

z 

o 

o 
o 
w 
-J 

z 
o o 
o 
O E 
(1) 	H 
- 

a- 

°CDO 
>< z 

wOa 
O CD 

ow 
u-o 

0< 
c H 

w 	uj 
LL 0(1) 
LIJE 

CD 

(ID 
o 

- o 
D a) a> 0 

E O 
o 

o 

a) 

o 
O LI) > a> 

10 16- 
a) - o E 

CD . E CD a> 
CD 

a) 
o 

(1) 
E 
CD 

CD 0 

Q 
0 
a) 

> 
> 0 

CD(I) CD 

(1) 
LI) 
CD CD 

()• 
c Li.. = 

CD -o D 

: 
a> • 

-E 
CD 

> 
a) 

U) CD LI) o "-' 
< 

CD CD CO 
(1)  

- 
LI) 
CDCD CD 

Õ 
(1) 0 

4 
E L 	0 CD 

> OOO O > : 
CDW0 

< CD 
CDQ) 
Z cn 

oc0 
O LI) LI) 

CD 
E-o O E 

CI) 
c o 

-O 'O CDO° —J -O 
cW 

CD > 
CD '!) (1) 

E 
CD CD. 

E CD 
X 

CD 
(1) <CD E CD 

)< 
CD 
)( CDO 

O) o 
0000CD 

:3 
CD CD 

D- O 
000(ID 

CD CD 
' . O 

o 3WWCDCD O O . 	!0CDCD O O 
a) _ 

LI)  
- 
Ew 

CD CD _ 
w  o 

a) a) 
0 

O 
CI) (1) o 

O a)o E a>wO - O O a)•:3- O O 
>< 'CD 

O -0 
CD )( 

2 
>< '- 

<<O 
E ) (flo-O 

a)<Q 
>< 
2 

X 
2 

L1 
- 
LL - O LL U.. cn 



C 
CN 

o co 

a) _0 

C) N 

D a) 
D 

C) C) 

O 

o 
' 	 C 
a) C 

o 

a) 

a) 

O 
o- 
a) 

o 

o- 
(f) 

o 
É 

O 

' 	 - 

w 

OL 
'õ .2 

2a) 

L <  

O) 

O 
Ç\J 

O 
0 
o 
a) 
>< 
w <  

z 
a 

a 
o 
w 
-J 

a: 
z 

o o 
o 
o 

o- 

< .? z 
WOQ 

<U)W 
U) 

o w 
u-a 

0< 
a: LLJ  

LU o UJ 
LL OU) 
LUE 
a: 	co 

O CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD  CN 
00000 000 CD CD CD D CDCDC)D CDCDD D D 
C) b CD CD CD CD CD CD CD CD O CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD 

o) 

CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD 
CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD CD O O CD CD CD CD CD D 
dáccc ccc d CCC CDCDCDCD000C) CD 

o) O + 
- 

a) + -tJ 
o 

- 

- 

a) CO 
a) co 

U) 
a) a) 

(1) 
CO U) 

o 
: 

o 
- .?• 

a) a) .  •; 9 O a) a) 
-00 00 c- °LL (1) a) o 

co 0 < LU a)a)  CO =a) U) 
o E o  cn a) .X . .— (1) 
(fl_ o a)1 CO CO 

. 00 
CU 

(1) o 
M 

> 
> 

CO 
-o Q a) U_ O D O D D O 

o a) a) (1) fl . ° a) O 

Ojo o U) 
-j O O) c 

go 

a) a) CJ) O~ O x a) 
a:a:a:a:a:a:a:o 

x  

O EL O 



c'-) 
(o 
c 

3- 

Q 

cN 

co 
CNP 
CD 	- 

CD  N 

D CD 
-o 

cD Q 

o 	.CD 
o 

D 
CD Q 

o 

CD 

CD 

0 
o- 
CD 

-o 

o- 
O) 

0 
o 

O) 

O) 
(N 

o 
o 
cl) 

w <  
z 
< 

o 
O 
w 

D 	-J 

z 
O O 
o 
o 

o- 
-J 

°CD0 
• 	.? 	 z 
O) CD< 
UJO 
O 

< 	C/)ftJ 

QW 

wo 
:Dç 

0< 
CD H 

LU 

LIIo UJ 
LL O) 
LUE 

ço 

7 

o 

03 

w 

0L 

5 .2 

(Dc: 

LU 

U) 

CD o 
o 
O 

CD 

- 
-o 
CD 
o 
CD 

U) 

o 

CD 

CD 
<4-
li) 

1-
CD 

o 
L . 

DDQQQQ o 
000000 O 

ccc 	c 

000000 O 
000000 O 

cco o 

00000 O 
O O Q cJ O O 
od000 o 

00000 D 
000co cD 
cdcoc á 

	

ooco 	(0 

	

D(OcO 	LO 

	

D(N 	- 

	

or 	u 

	

(NCN 	t 

	

0)0 	0) 

	

N-c0 	O 
C\j 

(DOO 	(0 
ooD q 
cdáo 	aj 
LO 	 LO 

C'J 

LO 	 LO 

o 

o' 

LL 

o 
0 
(1) 
( 
Ci) 
CD 
0. 
Ci) 
CD 
o 
Ci) 

E 
CD 
o 

CD 

o 
Ci) 
Ci) 
cl) 

CD 

u) 
o 
Ci) 
o 
0 
E 
CD 
(1) 
CD 
O 

CD 
-c 
o 1. 
0 

U) 

(/) - 
CD .0 CD 
D CD 

o - 
O 

-o 
o 

- 
(1) cl) U) D U) 

CD Ci) 
o Ci) O 

C/)P  
CD o 

- o - 
6 ° 

- 
CD 

'4- 

CD 2 E oE 
o 

CD WCD 
o'- o '- O o U)aCD 

0- o 
C 

1- 0o.2 
<CDCD o 

'- L 	o 
Ci) 

o O o ci Ou) 
O)CD 

CD O O 
')DJo) 

(/) 	3 O 

CDCDCDW Q)CDCDCD 
JDD 

o 
1— - 1— — 

o 

o 

LL 

o 
o 
Ci) 

(1) 

E 
CD 
O 
CD 

CD 
o 
Ci) 
(1) 
CD 
3- 
CD 

-o 
Ci) 
o 

	

.C/) 	- 
CDc 	 o 

.0 

	

fl(D 	E ci CD 

(I) 

	

0w 	CD 

	

CDU) 	O 

	

O -O O 	LI) 
o 

	

CD 	- 

CD. 	O 
coow 

E- 

-o 

o 
o 

o 
o 

o' 
o 
(O 
co 

CD 

o 

-o 
-0 

o 
1- 
(1) 
w 
o 
co 
E 
O) 
(1) 



( 

> 

(1) 
o 

O 

LU 

u) 
o 

-) 

(1) 
o 
(1) 
o 
-o 
E 
C) 
U) 

- 
o 1 

si 

- 	 lzi- 

o 

CD 
ç?) 
CNP 
a) _0 

o N 

O a) 
-o 

O O 

da) 
o 

- 	O 
(D O 

o 
O 

a) 
a) 
0 

a) 

o 

o- 
(1) 

o 
o 

•3 .2 
a) 

ajo 
L <    

o 
(1) 
o 

ry 

o 
-3 

(1) 
o 
-D 

('3 c 
03 

o 
- 	- 
0:3 

W 

= = 

 

O) 

O 

0 
0 
0 
a) 
>< 
w < 

z 

o 
o 
o 
w 
-J 

z 
o o 
o 

C/) 	1- 
- 

o- 
 

°a)(j 
< .? z 
(ta)< 
woa: 

a) 

< (/3W 
QU) 
ow 

Wo 

0< 
LIJ  

'• a) H 

= a) 

W oW 
LL 0(1) 
UJE 

a)ç0 
c- n 

('3 

x LU  
a) a) 

> > 

a) a) 
DJ 
. 	.P 

000 00 
-o 

00 U) 
a) a) o 
a) a) L 	a) 
000 

UJ oo 
(1) 

Ci) Ci) O 

:3 
3L) 

> 

-D 

o 
D) 

O 
w 
a) 
u) 
o 

-) 
Cl) 
o 

•D 

4-' 
o 
1- 

< 

003 

:DL() 

zo 

o  
zO 



o 

co 
x 
co 
O 
a) 

V) 
a) 
4-,  
= 
a) 
co 
> 

o-
LLJ 
a) 
co 
>< 
co 
O 
a) 

O 

co 

O 
co 
O 
co 
O' 
co 
a) L. 

E 
C) 
O 
O 
O 
a) 
>( 
a) 
O 

co 
x 
co 
O 
a) 

a) 
4-,  
= 
a) 
co 
> 

o-
uJ 
a) 
co 
x 
co 
O 
a) 

O 
-o 
co 

O 
a) 
4-' 
= 
a) 
co 
O' 
= 
a) 

(O 
c 
O) 

-(O 
a- 

O) 

O 

a) 
4-,  
= 
co 
o 
O 
o 
a) 

o x 
a) 

O 
o-
ti) 
a) 

O 
o 

'co 
a) 
> 
O) 

ti) 
O 
x 

'4-
ti) 

<a) 
4-,  

O 

co 
E 
o ti) 

O) 
0 4a) 

o O' 
O 

a) 
— 	-o - E 

- 
4-' 

co 	O a) a)= 
O 

a) 
> _ou 

N 
CN E ruQ) - O 
— O 

O 'a) 
Oco vr 

Ir-
-o E 

° 0 O' 
E 4-' 

00 E 
o 

. 
O O) ML c 

- o 
O) 	O 

Q 	N- a) co ° a) 

-
a) 
o . -. °- E vi 

E o >< 
O v, •_ 

O 
L) 

O'4-' 
-C t 

O 
-a-' 
C O 

O 
a) 0 

1)> a) E° ( 
- ça) O 

E co O . 
(0 o 

= 
— > vi a) v 

0 co co co 
o_ .E 

(O 4-' , 0 tLO 
:2 V) a) c 

a) 
a) 

- - 2 E E - 
s — co a) o E 

C v ( (0 	(O (0 
(1) .2 . co o Oo . X 

O co c o co 
o 
o 

co 
a) 

c
<(L) 

o ' a) a) c 

0 9— o- O 
ti, (1, 

c E E O a) 
4-,  

X çn 
leu 

4-' ti) 
o - 

> 
• v) 

eu - 

E 
V) 
(O 2 =3 a) a) 

U) a) 2 E E EE o- 
> ti' E a) . a - 

o 
(N 4-' 

co 
O o' 

a) v) -o a) 
- o O a) 

() 
co 
o o 

a) 
o 

o , E co 

CL -0 
' 0 'a) 

- 
co 
O 

E w - X  ti, a) 
1) 
a) a) o co 

a) 
>< (1) o CO 

> 
- 
o 

O 
= 0 E 

w 0 E O 
o 

o co 
1 o co 

z CL eu co co (0 	( 
a) 

1 
a) 4-, - 

a) a) 
ti) 
CO 

ti, o ' ti' 
a) 

o- 
o 

0 
-o co - E Q 

co 
 eu o - E 

O 
O 

C) :2 o 
L) - O (0 

- o a)a) 
<= 

a) 
co 

-o O 
O a) UJ 	, O' 

eu O (0 o 
O coO 

o 
(0 co C ÇA 

o 

O 
= 
a) 

= 
O .- a) ti) O a) E O > 

E 5 
5 

(0 
co 

CO 4-' 
co co co 

E 
4-' o- a) O) 

o 
o CO 

0 
° co o o 00 

L) 
CI) 

? 	z a) 
co 
o , 

-  
9- LO 	, co 

W 
co 
O o- -o 

(0 5 O O' 4-' a) 
ti, 

O w 
(0 

(0 o co 
a) ° 

a) 
E 

O 
E -o 

a) 

E co 
0 	U) a 2 

co co ti) 
O 
co 

, vi a) ' a) co 
O) 

o-0 ti, >co > a) 

(0 < (._) o- > __o 
a) O co 	ti, 

a)a) 
- o o - o a)0-) 

0 
O 
O 

o ti, 
a) L. 

5a)= ti, 
O 

9— 
a) 4-' v,O i,v, 

co 
a)O 
" O 

O'jJJ O 
X 

-otiti3O'ti)O o -Cti, 20 C 

.i 
>O' 

 
coa)cocoa)(0 
2Oa)o-00 -- °Eco- oo 

biso o-0 5Eao- co 	- E 
U 
WW 

O 	(1) 
v 

< 0-' -Oa) coco 
—x 

W E 	i o - ti a)v, 
- 

>v) 
o , co o o- 

o- "1 01 O coo 
o cooCO -ccoOco coCO 

O 
teu
O' ti 

cocoEE coa)EE 
-oLL 
coa)E- 

coO co 0  
-oE 

co X-o(D (0a) Da)ti,a) .Oa)0  
o 

(0 
o 

3 4-'  V) co 
O 

<,, co ti, ti, O 	co 	a) o o 
= a) a)co o o a) O o 

,, a)co coco o o a)va)Ea) a)  0 ti, a) 	Ea) a)ti, a) 4-' 
co 	

E — 

m 
E 0 to-(i,o-co 0t.o-Çi,o- 

-.  
a)
O no Ea)E 0  x 

'a),, 
 O (o 

Eo 
'a)-O> 
uE 00 

01 Z .o.o-o  — oo Ucoo- LJ < .o.o .o -o Oa) 



XW 
co 

O) 
0 

o 
(1) 
o 

c 

<o 
>- 

/ 

o 
-, 
LU 

o 
-) 

Cl) 

> 
4-' 

o 

x 
UJ 
U) 

4-' 

o 

co 
L) 
a) 

-o 
a) 
4-' c 
a) 
co 
> 

o w 
a) 
(o x 

a) 
-D 
(o 

-D 

o 
-I 
o 
LJ 
(o 
a) 
w 

(o 
4-' 
o 
2 

o 

CO

CD  
CN 

a) .0 

CD  N 

C) a) 
-o 

o o 
O 
o 

O 
a) o 
o r- 

o 
c 

a) 
a) 
t 
O 
0 
a) 

-o 

o 

0 
(1) 

ci 
a 

~IDID  

(1)- (1)- (1)- <» vy <» 
cçx 

o 
Ç\J 

O 
o 
o 
a) 
w 

o 
o 
a 
(1) 

°a)O' < .X z 
U)a)< 
w o 
Q 

< (1)0 
QU) 

— LLO 

o 

0< a) 1- 
OLjJ 

LII 	W 
LL OU) 
UJE 

~A 

• 	• O:1 
•Q4Jca 
•4JE-  
•0wo 

04-) O 
O&)0 
•-wca 
oo 
ai Ç-1  

a) 
0®Q) 

C1)(1)(1) 

	

cocaca 	•H-C 

	

ti -o -o 	oca 

	

-H--1-H 	•H O 

	

•-1-H-H 	I-1EL 
4-) 4-)  4-) 

	

cacaca 	caca 

	

C1) ri) C1) 	•H--1 

	

çacaco 	caça 
000 00 

	

000 	a)) 

	

-o -o -o 	-o -o 
•- -H -H 

	

00 	(aU) 
4-)4J 

	

'HH.H 	oo 
(aU) 

	

(0caca 	caça 

	

-H-H--1 	-1-'-1 
çaçaça 
000 00 

wa)a) 

	

000 	(aU) 

	

000 	caça 
w > 

	

00 	H-H 

	

-1-HH 	caça 
00 

1 	1 	1 	1 



cD 

co 
(NP 

CN 

(3 _o 

j N 

cD W 

o 

o 
' Q 

o 

('3 

('3 
t 
o 
o- 
('3 
D 

o 

o- 
(/) 

o 
o 

o 
o 

(1) 

-J 

o 
(1) 
uJ 

-J 

0 

o 
z 

1- 
w 
LL. 
w 

O) 

C) 

o 
o 
o 
w 
3< 
w <  

z 

o 

o 
o 
LU 
-J 

z 
o 

o- 

z 

(D 
w 
(1) 

0W 
o 

('3H 

o ry 

cC/) 
(3 	1 

o 

(ID 
o 

iS 

Oc 
:(O - 

1) 
E 

o 

a) 
o 
cl) 

o 

.; 	. 

o- 

ccl 

CI) 
O) 
a) 

('3 
('3 

-D 
('3 
z 

CD 0) 03 0) 	CD 	CD 	CD 	CD O CD CD CD O 
CD O O O Q O 0 O O O CD CD CD 
CD O 0') 

C,) O 0') O 0') O O ('J 0') CD 0') 1 CD 

0'- 
0) 	LO 	0) 	LX) 	LCD 
CO CO 	LO 	(O (O 

0) (O (O 
0' O 

0) LCD 	- 	(O 	- 	- 0) (CD (CD + 

ci 

(O (O O O O (CD (O - (CD CD 
00000 O O 0) 

- (O 03 O O O CO O) CO O O 
LO 	LO LO LO LO 

i) 0)0') (O (O (O 

LO 	LO LO LO L(-) o 
555 

CD OCO 
LO LO  
COO) -.(O(O00 O(O (CD(D (3) 
O) (i) CD O 0 0 0 O 0 O (O 
0(D - ddo 

U) LOLO LO LO LO Cl) 
(O 	(O (O (O (O o - LO 

LI) 
-D LO 	LO LO LO LO (13 

-J 

Cl) 
O O O O O 
O O O O O 

O 
O 

O 
o 

O 
CD 

O 
CD 

O) 
(N O O O O 

O 00 ODDDDD 
LO 	LO LCD LO 

000 
LO (N O O (\i 

co 
(O 
(O CI) (O 	(O (O (O (O LO 

O) O) o o o o o 

- 
o o LO 

LO LO a) 0 O CD O O  5 
(O  (O (I)a_ 

-- (OCO 
w 

C) o o o o o 5 - 6 o 
'000OOO o o 0 	-- 

O (O O (O O O (O 
co 

(O 
co 

(O D o - 
-- (O ('3 CO O CO LO LO 

CD 	- 	LO 	CO 	o) O) O) 
03 
O) - LO 
LO -2LO 

-= 
'—L( 
- tN- (O 

ir) 
(O (O 5 COQ 

P OO2 a E O 00 0  uJ 
LO 
00 

LO 
O) O) o o o o o 

020000 
5 5 

0) 
- 

O 

'O 
o 
CD 

o -- - 
-- 	Cl) 

o 
0 LO O LO LO LO 

0'- 	O 	0'- 	0'- 	0'- 
O 
LO LO 

O 
LO 13) O 

( 	('3 LO O) 	(O 	CO CO O) O) O) a) -- ID 03 O) 	- O) O) O) >< O._ 
ao 

(O (O (O LIJ L  

- E0 

Cl) 
O 

13 
Cl) ('3 

£ o 
o- 

a 
o 
('3 

o 
Cl) 
ccl 

('3 
O) 

CI) ('3 
cl) - o- 
CL (Ti 

C) CI) 
O 

E-  - 

2  

• 11 - F- E 
CI) • • > (/) 
O O 

li) 
13)2 

W 0 	 ('3 
E 2 

Ih   u: U) LLI 
c o 

000 O ' ---O- + 
a)a) a) +OCo - o 

13)13 	13 	- =a) OwUJO OD o: . _o:E•_  
' E 	O 	01/DOO 

o 	 a) 	o 	D 
E 
O LL1'O  LL o 

(/3 	O - o 
1/DOO O.? 	l2 O o 

O 0- 	O 0- 2 O o 
EX?. 

o- 
O 	Q :2 - •- 

o UJ 	UJ 	(/) f 	2 f 	2 >< W 
O 00 	a) 00 O5 ON Q(I)HOW o o > 	o > o- 

O 	O u)< O 

o 

-co 
cI 



Ee e e 
Ia lp GDN 

41k1 

O O O 
O- O- O- 
LO LO LO 
c'.) c-.) 	c'.) 

00 000 
t o0 000 

C) - 00 -c LOLOLO 

CN -a 
cl) •; o 
O Cl) 

2 
0 

E 

WA 

o 
CN 

C) 

C\J 

(13 

O) 

C) 

C) 

o 

o 
D 
o 

() 
o- 

O) 

O 

o 
o 

o 

o 
o

o 
cl) 

.9w 

Z '03 

E< 

o 

<03H 

uJw 
U oU) 
uJ 	Ccl 

co 
Q_o 

00 
o_a' 

: 
00 
00 
UJci) 

LLJ 4  

(1) 
o 
-c cci 
(1) 
c/) cl) 
o 
o 
o- 
o 
z 
(ci 

(ci 
o- 

ci 

o 

cl) 

1/) 
cl: 
o 
o 
(1) 
(1) 
o 
o 

o 
z 
w 
uJ 
—J 
cl: 
o 
(1) 

w 
a-o 

O 0 0 
- O 0 0 

o .!P o o o 

00) 
aIO 
1< 
wa) 
EC 
ILJ< 

1/) 
o 
(ci 
-c 

-J 
li) 
o 
(ci 
li) 
co 
a) 
o 
o 
o-
o 
(ci 
z 
cl) 

o 
-c 
(ci 
li, 

a) o 
o 
o- 
(ci 

(ci 	O) a- 	cl: 
ci 	

o co 	
o o 
(1) ti) 

cl) 	O)U) 
aiO 
E-O 
za: 
w< 
Ir z 
0w 
ow 
(J)—J 

aio) 
- 

(1)LU 
WOR 

zo- 

 

on 
zO 

00  
-c 

o 
o 
- o - 

0)0) 

O NN o 
C) Ç\JÇ'.J 

o LO LI) 
o c-c LO LO 
O 

O. 
0)0) O 

(1) 

- C'4CN 
LOLO 

= 20 LO LO 

o •_ • 

o 
o- 

-cO.o.;t . o 
U) 
< E 

LJ Ew 
1< 
w 

uJ 

o 
(1) 
o 

co< 

o 

o 

(ci 
c 
0) 
a- 



- 

co 

0) 
co 
1 

() 

co 
> 

co 
o 
o-
>c 
w 
U) 
co 

o 
':4 

a) 
o 

0 
o 
o 
a) 
x 
W 

o 
o 

C1) 

-J 

o 
ri) 
LLJ 

-J 

o- 
o 
z 

1- 
W 
LL 
W 

o- 

W 
-J 

z 
o 

E- 

o- 

z 

(D 
W 
(1) 

0W 

LU  

O 

COE- 

o 
o 
cO) 

0 

cm 2 
co 

- a) 
N 

CD a) 

00 

O() 

o 
• O 
a) O 

r-- 
o 
co 

co 
t 
0 
o- 
co 

-o 

o 

t 

o- 
(1) 

o 
o 

v, co co ai 	 - 	 CO_G) 	') CO 	O -" 	 co 
co-a 	1 	O 
4J 	a)4-' • 	co 	 coo 	W0 	O 

a) 	 lI 	 '0 	 E 
E% 	 co 	 O o,  

o 	 cO 	o 	V):2 	
(_) 

	

wc--03 	 m CO 	O 	 VI 

	

Q ° E 0 	x > 	: o 	 O 

coEEg 	Ç 	 0 Oco 	 - 	
lO 

o 	 o, 	E u_o_ 	GJO 	VIO 	 (o 
E 	 VI0a)  

0  
ow 1a 	 O 	

(O(O 	VIE 	• 	
a) 	o
4-1 

O-o 	
o 	 &w 	ZO 	E 	 - 

	

og0
I 	VI 	

H 	

VI 	

(o 
a) 	 co (o 	o 

2E-o 	
lo 	 ajc 
o, 

	

OJQ) 	 (1) 
cE >< 	I 	 o 	00 	O4 	 VI 

O > o 	 G) 	 Q_ c . 	- 	 2 	
(o 

	

4J 	 (o 	O 	• 	o :3 	 O) 	leu 

	

ra 
o (o(o 	 - 

	

E -oVIa- 	VI 	 l(O(O 	
c 	 VI 

C) 	 (A 	(o 	 VINJ(o 	 VI 	 . 	 a) 

	

2 :_ 	= 	
0) 0 	.2 	

OO 	 . 	O 
VI 	 VI 	 4- 	o 	 c 
VI 	 (o :, VI ci 	 (o 

(o 	 Q) 	'2 kW 	(o 	 . 

ESwVI 	 a)  Q- c: 	a)W 	VIa) 	 .4-J 

(o 	a) 	'a) 	— 	 VI 	 ><o 	00 	 c 

	

, Vç__ow_o 	- 	 O 	 O 	2 	
a) 

o 	 0o- a) 	0(0 	o- 	 E 
o -0 	o c 	 WOD 	'a)- 	 (o 	VI 

	

.- 	 1(0 	- 	4- O 	/) I. 	 O 
c E 	5' 	O 	 VI o,VI 	(o- 	Ol(o 	 o 
VI. 	Q)VI 	4J 	 (oa) 	VIa) 	VI c 

	

coi—-w 	c 	 .O1O 	04-' 	00) 	 O 	- (o a) 	o, 	: 	oo 	 O 	-- 

	

_a)-- 	 (o 	(o O 	 o 

	

X VI(oQ) 	 (o 	VIO 	ElI-o 	 c 
l 	 VI E i 	o, 	 (o 	 c 

	

VIEWW 	O 	 <-ro 	VIU 	2: 	 c 	E 
-J 	 a) 

	

O' = 	O 	 11Ça) - 	 cc 	 o 
C) O li) I. 	 1 	 (o4J VI 	o 	 -- O 	

I 	 (o 4- 	o, 
(o 	 (o 	0° 	 c 

	

l(o(o 	 O 	O 

°'° 	1-E 	
o 	 .Eo 	a)E 	VI c 	 ° 	o 

	

4-. vÇ' - 	 — - 	
O 	 VI 	 o, 

	

'4- 	 (o VI 	O 	00 

	

(o 	c 	 a)4.Ja) 	-VI 	o- O 	 '-c-0 	O-o 	•- 	 o 

	

VI 	 O a) CO 	x 

	

VI)< 
(o 
 (o0 	- 	 VI 	 o° 	

a) 

	

a)-o,a) 	(o 	 E" 	1 	(o 

DVIOC 	- 	 a)a) 	O 	
O 	

(o 	a) 

	

(o 4- a) 	 E_lo 	 I_ 	 ri 

	

I 	E 	 o o- 	 o- 	(o 	 o 

	

<O 	 oE5 	 VI 	 VIm 

	

4-'0VI'(o 	c 	 c 

(A 	 D- 	 C(oa) 	(o0 	(o(o 
o- 	VI 	 VI 

o 	VIVI 
"-O 	4-'E 	

a)O 
VI 	 0 4-' 

	

a)VI2O 	 = E 	a)(o 	OVI 
U , 	- 	 o 	O 	 a) 	 c 

a) 	 O 	VIC 	 VIO 	ru 

	

a)(o4.J 	 E'a)VI 	 o 	 \l(o 	O. 
VI 	4-' 44- c 	(o 

	

(oOCa) 	° 	 0)EdVI 	1(0 	 O 
VI'a) 	 ZE 	 5 	a) 

EVI o- 	 Ovj(o 	 'a) 	
a)  VIEa)OE VI 	tio-a 	 a) VI 

	

VIC VI O 	 >(olOa)O 	coE
ec 

	

O VI 4- 	 . 	' o 	o 	- (o 	0) 	 O 
O. 	VI o 	 o- 	o O c (o 	(o -a-' 	E 	0 	1(0 

U,  
(o 0 	a) 	 E 

	

o-(o 	4-'  c 	 ca) 	 VI V 	(O 

	

0VI 	 a) 	 VI000Oa) 	00 lç:t (o  - 	1(0 o 	4-' o LD 	 o = 

	

a) O 	
E 	 VIOVI 

a)CVI2 	(o 	 ', 	a) 	 4-J 

	

N(oVIOL. 	o, 	 o->'0 o- 	 .Z 	c 
m o- 	l(o O 	 VI '4- 

O 	 a)OOOO 	a)O 	u 	a 	(o 

VI 	 0 l(o a) i . 	1(0 	VI 	 E LIS 	V) 	o.E 	 (o 
VI 	 a)(oVIa)Ln  o 

Oa) 

	

a) 	 l(o 	VI 	c'4- 
4JVIVI 	 VIL') 	(o 	a)C 	a) 

	

C. a) 	 --VI(o°Ô° 	a). 	° 	ES 
E ' 	

o O 	O E 	o 	 o 	1(0 
cO°' 	OlcO 	 (o - 	> 

	

>Oc 	VI 	 a)UVI(ol(o 	
o 	eu 

1(0 	'O 	a) 

	

c 	c 	 '-(oOZc  

	

(o 00 a)0 	a) 	 VI 	O o- 	O  

	

0a)-0VI0 	VIE 	 (oO 	(oa) 	-- 	VI 4-' 
(o 	 E 

	

NO-coo 	 VIa)o-1(o(o(o 	(oa) 	VI 	4-'Q) 
(oo--=o,1c 	a) 	 E 	O 

'4- 
OVIVICO 	 (o0 	 a)o, 	a) 

o o 	O o 	 VI O 
dO'- 

	

0) 	VIO 	 o-a) (o 0 a)4-J 1_04VI 	O 	(o 	o tru  
(o 	 OVIO(OLIVIVI(oVI(o  

	

c4-'VIO - 	1_(o 	 a)0> 	a)  

	

,.a)4.VI 	4., 	 VIVI VI .EVIVI 	0) 

	

I o:, cco 	- c 	W- 	a(oO 	VI 	0VI(o  
O(o 00> VI 

Eoo 	-Ob -D 	 - a)  VI 

	

E 	 o-w 	ol(o 	c z °- o 	 a)ao  
a) 	 a)0 1_VI a) 	O 	--o, 	VI0 	O VI 	VI  

o- (o 	a)a) 	>- 	0) 	.a).(o(oo,(o(oo, 	
O 	' 

	

x 	a)O 	....-O 
VI 	o3.2- 	a)O 	

0) o- 	 ° 	o 	O 

> 	4-' 	 OEa)a)Oa) 	 0) 	c 

..2° 	

' 	'(o 

c 	(o ocWa) VI 	c-2 	 c '- 

	

' 	c 

	

x eu 	- 	10a)c'a)(o'-O(o1_'- 	 a)VI 
Ci-

I 	 ° 	E 	 OVIOO 	VI 	E 
(o 	O0a) 	 CL ç^ 	oOoOOa)oc 	O 	(o 

	

a) c a) o 	' o 	" 	o, '- o- 1(0 ' 	 a) 	 ' E 	o, 
VI 	- o 	VI •• -o d 	o 

oJ 	OVIo 	a) 	a-'- 	.4.Q) 	00 	(o 1(o a)(oc2 	'- 	°- 	o 
eu 

- 

	

VI 	4-' 	-- o. 	 1(oVIO 	o,O(oO 	. 	oc  U,1a l , 	 (4? 
0) 	o, 	(o 4.J _ VI 	 0) VI 	 L) 	o, 	 ateu 

	

Ja) 	oc 	D 	c 	° a)(o 	o, 	: 
o0 	 O 	VIVI 	 O4-' 	>< 	 (o 

- a) 0) 	aio 	a) 	CO 	(oO 	(o 

	

O 	VIE 	co(o 	 VI-0 	
E 	'd CO 1-  O 	1_1_VI 	Ea) 	 0 VIa) 	a) 	 x 

Z 1 	O (o (o (o (o 	LIJ 0 	 O 	(o 	O 0 UJ O) a) a) 	Z 	O a) 	O 



C') 

CD 

o 
co .0 

© N 
CNJ 

o 
o 

O 
C) O 

o 

cri 

co 
-t 
0 
o- 
co 

-o 

o 

-d 

o- 
(1) 

o 
o 

,i1 	• 
1.1Nk / 

o 
o 
o 
(1) 

-J 

o 
(1) 
LU 
o 
-J 

o 
z 

1- 
w 
u- 
w 

3- 

W 
-J 

z 
o 

1- 

o- 

z 

(9 
uJ 

0W 
.= o 

E< 
(H 

o 
o (W 
cC/) 
co 1 
co 

o) 
O 
CN 

o 
o 
o 
a) 
>< 
uJ 

U) 
(5 
> 

(5 
o 

x 
uJ 
U) 
(5 
0 

O' 
o 
uJ 
(I 
LO 

o o 

-o 

o 
a) 
1) 
o 
(5 
(5 

-o 
(5 
o 
o- 

a) 
-D 
(5 

-o 

(5 
c 
o 
O 
a) 

-o 
(5 
= 
(o 

(5 

(5 

a) 
E 
(5 
O' 
o 
I1 
(5 

a) L) 
a) 

a) 
-o 

o 
(J 
a) 

= 
o 
4-,  

a) 

o 
«o 

(5 
o 4-,  
a) 

a) 
(5 

-D 

= 
(5 
o 

«o 4-,  
çn 
0) 

a) 
-o 
o 

-o 
o 

a) 
o- 
o 
0) 4-,  
c 
(o 
= 
o 

CO c 
O) 

'CO 
o- 

o 
(1) 

o 

(1) 

o 

(oco o 
oo -o 
—Lfl c 

a) 
'(O 
4t 

1 

-o 
d 

O o  

o 4.0r-1 Ec ._a) > çu 
E 

a) O (O 
O, a) (50) 

0 o_ 01* 

Ew 
111 

o 
a)I)  

o 
a) -J 

=0 
ti00 a) (5 

c 
- 

(-o a)0 (5 
- VI 
(o 0 

,-1 	(O .- 
- 

(O LO 
ro NJ 

r-J0 = • o6 
a)" -' .2 LI) 
-o4 

(o.. = N 

1- 	N4 
- (O 

VI 
a) (5 

- 
(O VI C (5 4-' 

E O a) 

C VI 
VI 

>( 
a)0 

VI 
VI — 

VI 

O 
0 

a) 
l. 

(O •- 
(O 
C LO 

o_ C O O 
coD >< a) . 
COa) a) 

O 
Lfl 
r-J 

(O VI 
O LI) 

.! -o 
E 

-o 
'a) 

a) tm O - - 
Ol a) - a) 

CC0 O O O 
a)O o .- (O 
EL-O C 

(O u = ro 
O'Oa) O 

-o 
a) 
x Oua) — 

(O a)a)L (O 
C 

eu 
8 _J _J 	(o 

C-Do - 
VI 
o VI o  

-o _l(O (O — 	O' 
O 
(O 

tLO 
(O 

-a) 
> (5 

- o- O - O 

o VI O. cr E O VI 
o-o-= 
(0 (0 (0 E 

-o 
(O 

(O 
O LU 

a) :2 - 
• 0VI 
(Oo 

- 
(O 

= 
- 

— 
1- 

ton 	.o 
VI - 

—>C O - E 
8 

- 	(o 	(O 
«o= 	O 	-= 

- C 
_a) C o- a) 	. - 00 

O 
1. - 1 

a) 
C0 
a)(O • Lfi Im  (O 

VI E. 

< 2 C= -- 	4-' 
'-"oco  

> 
4-J0L  C 1(0 	O  (O 	O' 

E (o. o 
= o 
C) 	x4- 

VI (0(5 
>< 	VI La)a) VI - a) a)  

- 0 	o- 	VIo- 
(O> 	(0 (O VI (O 8 

- 
•C 	- 

co- LO " -'-' c: -c LI) 

E o- — E' 
a)o  

• o) 
(o 
o 

o 
«o  rn 

«o VI 

VI 	C 
VI 

VI 

) 
VI co 

o c 	(O VI VI 10(5 o 
VI 	a)O 

o- 
VI 

o- 
VI 

a)o-a) a) a) 0a) 
° E -0 0 - -o o- 
VI0 
<O_J 

VI 

< 
VI 

< 
VIE 
<a) 

o 
DU) 

z o  
Oc 

r' O 
--o 

CO 

zO 



O) 
- 
o CD 

cm r- 
cY) 

ca -° 

- 	cl) 
o N 

o a) 

00 

o 
a) 

- o 
() O 

o 

O 
O- 
('3 

-D 

o 

O- 
(1) 

o 
o 

0L 
. o 

La) 

x 
w 

o 

. - 

w 

U) 
o 

-o c 
«1) o- 
U) 

Wh 

o 

o,  
('3 
0 

'4- 
0 
a) 
o-
(1) 
w 

O) 

o 
(N 

O 
0 
0 

a) 
>( 

z 

o 

o 
o 
w 
-J 

ck: 
z 

o o 
o 
ci 
U) 	1- 
- 

O- 

o 
z ci) 

LLJ 	O 

-j 	(D 
< w 

(1) 

T 
LL cUJ 

1- - o uJ o, 
LL 	(/) 
W ca 

C) 
QQD'- 

0L o  

4-a) 

>< 
w 

o 

0= 

uJ 

('3 
o 
(1) 
(1) 
a) 
O) 
c 

o 

0' 
(Ti 
0 
9-
o 
a) 
o-
cl) 
w 

O) 
cc 
co) 
4-, 

co 
co) 
('4 

co 
o 
o 

(•'l 

> 
+ 

+ 

+ 

II 

> 

co 
O 
1- 

.0 

c 
o 
o 
o 
o,  
c 
co 
co 
a) 

o 

0 
'0 

o 
1-
(1) 
UJ 
(D 
co 
E 
cl) 
co 

(1) 

'4) co 	 e 191 	 o e.i c-, r- c'. o N r- co o o co 
co O) 	 00 	 O)O)0'4)COc)0co00C\l 

O O  
00 	c)C) 	 (0(OCOOC.J 	CM 0c) 
'4) '4) 	 c)O)c) '- co 

(-'4 
(-'4 

o o 	o o 	 o o o co o o o o O) co O 
00 	00 	 cOO)N000C'-O 
d 	 d o 	 d o r- o co o O) o o - c'j o 
'4) co 	 C0(O'4) 	r- 	 (NO) 
em cli 	 r- co(o 	ao 	 co 
O) O) 	 I- 	C) 	CN 	 CC) 
o O 

o 	0 O) 
s 
o 	o c- 

c-) 
ai 
co 
4-, 
(1 

0 O 
C) o 
o o o 

o 

c 
O) 

-co 

(n 
coa 
Oa 

c 
0 <  
oS 

L 

o O 	1-o 

a) 
O o 

2 
(o 

= o 
> a) 

> 

co o 
.-. . 

> 
To 2 OCa) 

1) 1:, 
a) 

LA 

cODDO Co 
co 
' 

•2w W 
.2 

cl) 

• 	 WQØOO 5W co rn a' 

.2 	co co (00' co IL  
-= 
E 

w. 
C- 

• 
(O LU C 

O 
E.D.0 

(1) 
u) 

(O 1 LL 
'4) O oco a, LL 	co -  o -0 

coO 	o 2 2 < 
Q00WWu_O u)U) 

Wa)_ co coco 
(1)0 

>< 

+ 

> 
+ 

> 
+ 
> 

>< 

co 
O 
1- 

O O O O 	O) (O 4-) N- 	co O) O O r- N. CO O (O O O 
0 4-)4-)O 0rC'40(OC')0co0(N O O 

co 
i-. 	r- 

o 	W (M 
CO 	('4 

o r-. 	n 
(3) 	O) 

lçr 
(-'4 

co 
4-) 

c- 
(O 

,— 
('4 

o 
O) 

co o o 
O) 

o o 
Oco(000)L') ("404-) 

CO 	(O ('1 	Co 4-) (O co 
00 
('.l 	('4 

O O O O O O 	(4) e O O O O O) ('1 O O O 
o ooco WCOCOONO)OOCOOCO'- O) O 

R o r- 	-'ï o o co o o O) O CO c.i c'.j o o 
co 
Co 

co 	c'4 
4-) 	COO) 

O) 
'— 

' 
Lo 

O) 
O) 

e o 

Co) 
co 

4-) 	Co-4-) 
(O 	co 

('1 
co 

z 

o 

o 

w 
-j 	. 

(1) 
o 

Oco 2 

- - 	2 co 
o 

o 

(1) 	a) 
.2E 

0 
(a 

'40(l)' 
a) 
u)0 

- a) 

o 
a)D 

co -co O 
a)  2'4' X 

> 

co 
ca 
'co 	co 0 

c 0 •3•('u Q a) coW2 
c 	(') -, 	- O co co .2 .2 

LLJO) coco .Ya 

aOO 
a-o- (/) 

co 
o É 

O oa)<co E('3'3coco 0L)J 
.2 

2 
a) Oco (1) 

o cc O.O- _j LL 	co 
'-cl) o 	o. 

co 
a) 

1-03(1) X 0OWWWWu_Ou)cl) (1)0 O 



c 

co 

a) 	- 

N 
CN  

cD a) 
- D 
co 
o a) 
o 

O 
O 

QN- 
o 
c 
a) 
a) 
t 
o 
o-
a) 
D 

o 

t 

o- 
(1) 

o 
a 

 

0L 
o 

a) 
>< 
w 

o 
0- 

uJ 

o 
(1) 
o 

-J 

no 

co c 
O) 

LI- 

(1) 
o 

-o 
c 

(a) 
o- 
(1) 

 

(1) 
o 
-) 

 

o (a) 
a) 
o 

o 
a) 
o- 
(1) 
w 

  

ME 

O 
ç\J 

b 
• 0 
0 

a) x 

z 

a 

a 
o 
w 
-J 

z 
o 

H 

o- 

z 
< 

w 
(1) 
w 

o 
a 

0 < 

LL C) 
o 
c 
a) 	1 

a) CO 
co 

o 
o 

ci) 

-j 

o 
ci) 
LLJ 

-j 

o- 
o 
z 

1- 
w 
LL 
LU 

o- 

o-
oO 

a) 
x 

LU 

o 
0- 

w 

ri) 
o 
U) 
(1) 
a) 

c 

o (a) 
o,  
a) 
o 
o 
a) 
o- 
(1) 
w 



u) 
a) 
> 

a) 
o 

w 
0 
a) 
o 
z 

C;) 
 

o 

c2 
co 

o N 

o a) 

00 

o 
o 
' o 
a) O 

o c 
co 
(o 
t 
o 
o- 
co 
-o 

o 

o- 
(1) 

o 

WA 

o 
(N 

o 
o 
o 
a) 
x 
uJ 

o 
o 

u) 

-J 

o 

o) 
w 

-J 

o- 
o 
z 

1- 
w 
LL. 
w 
f1 
o- 

LU 
-J 

z 
o 

1- 

o- 
4: 

z 
4: 

(9 
w 
(1) 

w 
a 

2< 

cLU 

o LW 

co 

COQ) 0)0 E >( 	- 
•Ço co 	(o a) co 
o_o 
a) '2 

o 
o m 

o 

w O 
o_o E 

o.- _ çn 
co 

o' 
c 

E 
,,a) 

a 
aj 4J o . V) o 

o c: 
co :a LJ 

o oco v_o 
v 
o 

w -
a» 

L) 
a) 

(o 
- 

o 
•- o - = 

-o O ,i, S  
h .E 

°E a) (o a) > 
o •c o  

o >< '- 
co 

 .- 1) 

w <o" 
o 
o 

. LO LO v,  
o o Ló 

. R 
CL 

o' O 
w_o o o 0 a) o 

c z E 
C) ' . 	

(o E 
cl) 

<a •- 
• 

o 
u,  

o 

&L) o - co o w3 o vi o E 
4_v EU  

o a) o 
a) 

x.E ,c 
v) '- 4J - 

v fc .2 

o 
co • O - 

a) 
o 
o 

a) (4 
a) (o 

E 
-- 

s 
XaJ UJ4-J O (o • g o 

(1) •C <a) o co a) 
Q_ o E o co o 

o 
o 
O — 

- ,i 
o 
O - 

< - 
Q)O 

D E- 
CL E 

co 
> 

•- 
•'- a)O a 

o,  
O'co ',, O) ''(o j0 - = LU o 

i, 	o v) C 
o 

"D '' LO ' a 
O CL 

o E 
coO) 

E 
o '- 

a) c" o 
o 'coco O 

O) 

O)Q) = 'co 4-. 
o 

co- 00 = 
i, 	o j-  ,, ..0 c 0 O O)4-' Q 

= o o 

a- CL 
0) Q)( O)" 

O 
CL O 

-- O o5'i 'co 	v' E E 
O) , '-- o o 6 co 

O 0 9- c 
01 

O) E 2 '-" 
O) O'co O) co 	o ° 

o E5 i (oL 
cco o 

. 
o 

-o 
coo 

O)4-0 ao 
' '° 

° 
° O) ° 

'--o 
O o 

°-' 

V 
O co O> 

.Eo 
• 

vr o v' 
o O) ' ., 

- O) 
-. o 

o 
o > 'co 

4-,  
C 

.Bo •- 
4J 
c 0 

o, '- O) 
co 

.- , 
O) 

o 	' 
'coc E 

C.0) 
-a_ 
< 

0) 
E 

co Xco 
-o 0 < o 'iz co 

0)S 00 
O),ro 00 

4- O) o Cc" 
.- 

O' 
co w -_- C,co - o 

co 	O) O' X 
L 
LO 

— 
« - CL m 

v 
o 

O' CL 	co 
,.,-, 	CL o 

= 
C 

O 
O 

'co 
O)-1 .E O O) 4.JO 

_ co' 
-oc 

- 
-° '-« 

o 
'- 2 

O' 

co 	o o 
o -  

O) o o 
< 

• • 
co 
o o 

,i,  
oE o 

4-' 
C V C •_ 

'---o  
CCL C co O) X 

CL 0 , .Eo .. 
C 
co 

O) 
g0v-i .',co O O) ajO)Oco 

Eo 
co E 

E 
co O)  

o C O) 	O 'co 
00O) ,Oco 

- 
O 

o 
C CL 

coco 
' 
O' 

CL o coo — -o,ço° 
O)coE o, o O O) 00 zm 
co 

-'-- O O).- 
i= 

« E c o 
CL 

o •. co -' 'co 
0,  

co 
C 

co 0  
coo 

O)v)— . co4-Jv) O) O)C O)O 
20 ' O 

o  
o O).- 

00 C co._co 
O' C 

o co 	v 0 CL E 
Oco 
o o 

° -o 
E 

E ' 
E CL 

OOO)SO) 
coÇO) ã0)C4.J 

0  C) o  O - 4-a O Oco %- 	CL 

CL-o"'OO) 
•-Q O)O) C4— o 

E o, -OO) 
co' co EE co (oO) O) 

O)W oCO'-" CL EE 
co"' '° co Ecoco 

— 

2 ' 
0co 

O) .co 0) (\JX 
00 
c: c: 

CLO j 
C 

Xco 
O) 0) bO) 

-c 
0-LO ,,, O) 20  0)0) < o 

O) cocoU 
'0 °- oo' O ' 'a coCL 

'coLhco-o 
O 

O CE3 00 c ' —O) 
o'---° C 	O co co 

>coco 00 0 
CO)  

W 
J 

5•CL u- =  0 r-j 
co 
CCL> coco 

'--'-- 
-o,,, 
La co  

O 
E O)""' 0  

0 coO) --- 
,.0)O)CLCL 

coco  E co 00) 4-' O - 
o 	C4-O C 4-' CXE. ,I,L,, LI) LO O o O)4 

C 
co 

co 	' C C 	co 

co 0)  
J 

v, 
coLiJ'- O)CO).0)O) C 

" 
C 

C OcoEO)E 
o mo 

'co"""" 
"E"" co 

ii 
u V') 	0  co 4-' " co4-' 

co 
co 
U 

co  co co 
CL0) 'i, 

O 
co 

O) -- 	co 
.2 E o' 

- co 
- 

C 
co 

0) . 
rol 	coO). co'-- 

0 C) '  'O) 
CL 

CL 
O- 
'0) cocoocoO 

- ' 	co xu. v ,j 
O zi 	O -o < <CLO) UO O 

c') 
co c 
O) 'co 
o- 



0 

cm o- 
C') 

(0 _O 
- a) 
o N 
(N 

O a) 

00 

o 

o 
a) 

•C O a) O 

o 
C 

(o 

(o 
-t 
O 
o-
(o 
0 

o 

o- 
(1) 

0 
o 

o 

O 
o 
o 
a) >< 
w 

o 
o 
o 
(1) 

o 
1< 
(1) 
LU 
o 
-J 

a- 
o 
z 

1- 
w 
LI.. 
w 

a- 

w 
-J 

z 
o 

1- 

o- 

z 

(D 
uJ 
(1) 

w 
o 

2< 
a)o 
o 
C 

cW 

0 0  
o'uJ 

CO 

(1) 
CO 
> 

CO 
o 

O-
x 
Iii 
(1) 
CO 

o 

88 
00 
LOLfl 

99 

(0 

0) 
-co 
3- 

CO 
O 
4-' 
'a) 
4-' 
c 

(O 

a) 
o 
C 
CO 
c 

a) 

CO 
4-' 
O 
z 

VI 
a) 
4-,  
C 

biO 
a) 
VI 
VI 
O 
O 

1CO 
VI 

CO 
O 
4-,  
'a) 4-,  
C 
VI 
CO 

E 
1 
O 

4- 
a) 

-D 

CO 

a) 
O 
C 
CO 
C 

'4- 

O 
1CO 
O' 

O 
a) 
>< 
a) 
CO 

-D 
VI 
O 

CO 

VI 
O 

IJ 
00 
NJ 
O 

O 
a) 

00 
01 
C 

LL 
o 
L'I 
CO 
1 
CO 
4--' 

O 

CO 
a) 

LO 

co 

01 
C 

a) 

CO 

E 
O 
o 
a) 

CO 

O 4-
C 
O 
O 
a) 
O 

VI 
CO 

'CO 
4-,  

a) 
E 
CO 
O' 
1.. 
o 
VI 
CO 
VI 
0) 
O. 
VI 
a) o 

CO 
O 

CO 

o 
CO 
O' 
C 
CO VI 

bO VI 
a)  O) 

i1I1 

VI 
CO 

'CO 4-' 

a) 
E 
(O 
O' 
1.. 
o 
VI 
CO 
4-,  

0) 
o 
0) 

-O 
a) 

C 
= CO 

o 
1CO 
O' CO 

a) 
a)O 

010 CO O' 
CO 

O- 1- 	a) 

O UO 	bi O 

-? O. 
a)CO VI 

LL 
a) Z2 

CO VI 
COO- a) 

t42 O 
CO 
C VI  COC E 

C 
CO 

O COt 
E EVI 
OVI 

C 
LO 

CO VIa) 
0VI E N 

rn 

O - 
VI O COCO 

1 o 
00 0 - OCO 

VI a) O 
o 

o ± EO 

CO VI 

CO 
CO 

CO 
a)a) 

VIO 
a)0 ' 'CO E o CVI 
O-VI C VICO a) 

E C 
o 

o >E 
COVI.CO CO 

O' 
a) 
Ç a) 	j COO 

OCO<a) VI > CO 

a) O 
lCO O- D 0 

a)VIE CO O o COC 
CO b0  
C OCOU C E E 
CO COCOa) CO ' VICO 

CO' v • 9—O- . o 
O 
VI - 

CO 

E 
4- 
VI 

9- 
CO -. 	O 

CO 
C 
CO 'CO 

VI 	O 
a)1CO 

O VI 
a)Cac 

VI 4- CO 
O- 

O 

a) VI 
E°O O- 

• VI 
CO 

a) I O O >>< 

VIEO 0 " 	a) o 0) a) 	0 C 
a) 

CO 
> 

CO 
O'  'CO 

- 
C000 
CO 	4- E o VI o 	LA 

c 
0) 

0 

1. a) Eo C O E VI0 
2VI O 

O- 
o COOD 

'OCO 5 5' 
o 

'-bO 
OCO CO 

VI 
VI 
O 

o VI VI O-O- 
CO VI 

VI 
• 
0 

CO a)O 
1CO 

O 00 CO-. 
CO a) o.-.. 

0 0 LLJ CTC - VI O- 

O VI <a) 0 - 	0) LLJ 
CO 

O 4CO 
C C O 

4- 
a) 4- 

CO COCO VI 
000 

2 

VI 
a)O 
EOVI 

C VI 
C 

VI 
CO °: 2 

o a)a) E _ COC 0) VI 	a) 
4-' 

C) 
VI O- C 	- VI 

a) O VI E 
VI 	E 

VI ? 
Cri
bJ)D -D 1(0 

VI 
O 

CO 
CO 

CO — CO 	VI W VI 
VI  

- O 
1CO EO-CO o -o a- Ca) 

'CO t- 
C 

C O 0  
lCOO 

VI 
O 

t 
'CO 

C 
a)VI 

VI 
O 

a)VI 
- 

CO C4-' C O — -'- O-a) 
E -  o O'CO 

E 
CO VI 

VIa)a) 

OVIE 
1(0 a) 1(0 - 	VI 

o 
O' 000 (O 0 CO E °  3 a) 

VI a) OCOVI 
• 
-.- - 

a) O' 

VI CO 
0a) 
OC 

VI 
VI VI 

w 
VIVI 

a) 0 
E 

o 
-O-O- C 

o 
O-  

8E . — VI 
-C j  a) 

0 CO COa) 
1 O O VI O - E- 

O 
1(0 

a)VI 
0 	CO LO 

4-' 
C 

VI 
a) 

4- 
C O. CO 

VI 
CO VI 

VI-. 
VIa)O 
COO-(N 

0) 

E 
- 

O 
a) 

E 
-E 
VIa) E 

COO 
O- 

a) 0VI ._ 
O 

1CO 
VI VI o a)a) 

a) 0 o1 
Q) 
.0 

VI 
CO 

a) 
O 

O 
— O 

VI O 
-VIC C ' a) eu C °CO 

CO -0 
CCO— 
o 	° 

O 
O i5 

O VI> o 
o CL  

o O o -  0) C O 
E 

OVI 
(0 0 

Q) 
0"D 

.E O 
° 

-000 0) 
0VI 
C° 

ECO "- 
.E- ° 

C O E CO.- VI VI CO 	-- VI 
VIVI 
COO 

- 
'-a) 

OO_J O 
. 

. O 0 - 

co 

CO CO 
O- Q) 

4-' 

COCO 
4-' 	- 	VI 
. ° a) 

O ' — 
ECO _C1 

O' 
C o ) 	© U VI VI 	O' 

CO 	0 	eu 
CO O- 

m 
VI 
C C 

a) 	o 
0o C 

CO 
(o O M'- (O o VI 

O VImO O VI VI O O o c 
<0 Z < < U Z 

VI1COO 
<VIU 



ml 
co 
O) -co 
a- 

o 
(1) 
o 

ca< 
<o 
>- 

o 
—) 

(I) 
o 
—) 

o 
o 
a 
CI) 

—J 

o 
(1) 
w 
a 
—J 

o 
z 

1— 
LU 
LL 

w 
—J 

z 
o 

a- 

z 

o 
w 
(1) 

w 
o 

2< 

c W 

o 
( w 
c: U) 
co 

Q — N  CD 

ç1) 

co 

o N 

O W 

CD CD 

o 
o ' o 
a) o 
0N- 

o 

co 

co 
-t 
o 
o- 
co 

-o 

o 

o- 
(1) 

o 
o 

o) 
O 
(N 

o 
o 
o 
a) 
w 

cn 
> 

ci 
a 
)< 

uJ 
co 

o 
pp.4 



	

O O O O (D O O O O O O 	O O (O O 
«) O O O O O C) C) O) O) O O O O C'J O) 
çj L 	 L r-N N d - o d o c\i, 

(0(0 	 (00 
0) 	 (N ('4 ('4 ('4 	LO 	 N- (1) 
O) 	 (1)O)C1)C1) 	 ( 	 O) 

14) O O O O O LI) LI) LI) LI) O LI) O) (0 LI) 14) 
O O O O O O C O O O r O) (0 O) O) O 

0? 

a- CI) 

	

(1) 	 UJ 

	

z 	(1) 

	

w 	CI) 

(9 
z 	 E- 	O 
Lii 	 z 	wC/) 
1- 	 < 	00 (1) 	 > 

w 
CI) (1) 	 ~ 

0 	 0 w 	 1- 
(1) -- 	 z 	E-O 

LI- 	 w 	ZZ 

C/)z 
w 	O o 	w 

oco < 	Z 	Ci) 

z 	 w 	 W WW 
W 	O 	(/)0 	< 	> 	OWQ) 
o 1< 	 O 	w 
5 	O, 	 , 

w < 
O 	0 	 O 	O(/) 

a- 	 o 	 (/)<-LIJ 

(O co 	
WE- 	 WOÇ 

(/) 	z - 	w 	 a 
Z DD 	 O WZ 

O(fl 	 UU:i 
W OcW<_W Z w 

Q 	> 	W 	(/)C/) 
WW 

DE-WW <00 
z<<O0 0 E-O 	NO(> 

ci 0 < 	 E-U)O, 	 ZZ 

= (1) UJ 
' 0 wuJ 

OWQZ 
(/0o 

>0°a- 	
0o

a- 
-J< 

> 
o 

LU  
<0 

a
.O 

a- o 
E- 

o o o o o o• o 000 
o d o o o 

O O O O O 
oa 

('4 ('4 ('1 ('4 ('4 

O 

O, 
o < 
N-J 	Q 

O 
(1) 

o z 
E- 	O 

O D 
O 

(/)0 
W 	Ei 

OW< 0w0 =  
-J O z <z 0  
>00< 
WO 1) LJ 

WC/) U)oQ 
2-E- z  - 

 ZW 
'W W 

Da<U) 
°0<E- 
a: 	E-z 

E-O 

O) 

Cm  CD 

o 

o 
O 

() O 
QN 

o 

(o 

(o 

o 
o- 
('3 
D 

o 

o- 
(1) 
4: 
o 
a 

O) 

O 
(N 

o 

O 
a) 
x 

z 
4: a 
4: a 
o 
w 
-J 

z 
o o 
o 
ci) 	F- 
- 	 4: 

o- 

o 
z cl) 

w 	c 

-j 	 (9 
< 	uJ 
CL 	(1) 

z 
o

- 

1- 

LL cO) 
w co 

Ç1) 

o 
> 
cl) 
VI) 

o- 

o 
> 

o,- o  

>( 
w 

o 
o- 

 LU 

o 

(o 
O 
9- 

O 
G) 

(1) 
w 

0L 

— 

L a) 
cDc 
>< 
w 

o 
2 - 

0= 

w 

o 

o,  
('3 
0 

O 
a) 
O- 
(1) 
w 

0 
oO 

La) 

w 

o 
.S2 
0= 

UJ 

o 

cr 
-I 
o 

(O 
E 

co 
a- 

o 
l(o 
o,  
(o o 
9- 

o 
a) 
O- 
(1) 
w 

0000000 000 
1') C') O) 0) O O) 0 	O) O 0) 

LI) ('4 Õ ('4 O ('4 CO 
000'-  CO O O O 
O)• O)• O)• O)0)O) 0) O) 

0? co 

(0(0(0(00(00 
('4C4('4LI)W 

O O O O O 
0)0)0) 	(00)0) 

O O) O) 
O) 

(00 
000 

II) 

O 
O) 

a- 

CI) 
UJ 
a: 

o 	Q 
1< 	a: 

UJ 
< 	E- 
o 	Z 
= 
O 	C') 
vQO 

o 

WW 

OoW 
<O 0  

=OO 

<-W W < CI) 	(1)00 
QCOE- == 
OOO 

= - 	 E- 	E- o 
o 0 55 

= 	=- 	< = O 	a:  cr 
<OWW  - a) 
cOu)E-a-a-Q 
OE- a) 

-JW a- 
. CI) 

O 00 

a: 
-D 

00 
E-E- 

CO 
a-a- 

co 

o 
0 
0 

0 
CO 
('4 

0? 

ua- 

O) 

00 
OO 
00 

00 

(N(D 

o 

o 

co 

co 
VI) W 

o co 
11) a. 



o- - 
: .2 

o 
.y - 

w 

CI) 
(1) 
co 
o-
a) 
co 
o 
c 
C) 
o 
o-
co 
o 

o 
-D 
o 

CO 
co 

o 
«'3 

('3 
o 
4-
o 
a) 
a-
o) 
w 

0- 
•3 o 

x 
w 

o 
:? 

w 

o 
«'3 
o,  
('3 
o 
4-
o 
a) 
a-
o) 
w 

(1) 
o 
> 

(1) 
co 
o 
a) 
o 
a- 
(1) 
o 

(1) 
o 
O 
o 

-o 
(o 

(1) 

o 

C) 
o 

N 

o a) 

00 

o 
o 

S  Q 
a) o 

o 

('3 
1 

('3 
-t 
o 
o- 
('3 

-o 

o 

-t 

o- 
(1) 

o 
a 

O) 

o 

o 
o 
o 
a) >< 
w< 

z 

o 

o 
o 
w 
-J 

o 
z o o 

o 
o 

o- 

o 
z 

U) 
w 
o 
-J 	(D 
< w 

(1) 

z 

w

1— - o 
u- 	i) 
w( 

C) 

o o o o o 
o o o o o 

o o o o o 
00000 
o o o o o 

(1) 
o 

(1) 
a) 

o 
o; 

o 	co 

o o 

cn. 	Q co 
•0 

co 
a) Co 

° ° 2a 
CO 0 C 
c E c 
o 
O>oa 
a, 0  CO U) 

CO 
CO o 

CO 	.0 
0000 - 
o o 1  o 1  o 1 o 

o o o o o 

ololololo 
ololololo 
o o o o o 

CO o 

CO ai  
coE 

o 

cl) (O 
o c a)_ o 

u).; 	cl: CO o 
C 

a) 	(O 
(OCO 	• 
0) O 
(O 0 

o 	o 
c 	(O 000 

(1)00 
(O (O 
00 

(O 	 o 
0000- 

(5.) 

co 

0) 
-co 
a- 

o 
(1) 

o 

o 

o 

o 

-J 

.0 
-(O 

o 
o 
o 

(O 
co 
co 
o 

0 
-o 

o 

(1) 
IJJ 
(D 
(O 
E 
a) 
a) 

(1) 



o 

C) 
CN2 
(3 _Q 

o N 

O () 

00 

o 

o 
a) 

O 
C) O 

o 

('3 

('3 

o 
o- 
('3 

-o 

o 

o- 
(1) 

o 
a 

o 
o 

(1) 

-J 

o 
1< 
(1) 
w 
-J 

o- 
o 
z 

1- 
w 
LL 
uJ 

o- 

O) 

O 
CN 

o 

o 
a) 
x 

z 

a 

a 
o 
w 
-J 

z 
o 

1- 

o- 

z 

(D 
w 
ci) 
uJ 

—a 

oc 

• 	1- 
4-w 

g,w 
U) 

('3 

> 

c.) 

o-
x 

Lii 
ci) 

o 

o 
> 

a 
o 

LhV 

('3 4J  O -OO 
Ed 

('3 O c o 
,V) o 2E a ai 

o 0ai 
O .i- 

=a_) o (o ai 	('3 
(0 Q  E 0 

a) oE 
<o 
c E °  o O 

o a.çn 
O  E ÇA 1 

o 
J O 
0W 

O 
a) O- (o o 

> 
ov, O 

o 
W(o O 

ai 
- 

a.(o '(o 	(o a) -a (o 
a. 

4-' 
a.c N4NJ C - Co 	a) 

— 
CO C 
4J 	o  

-' 
NJ 

a) o 
(o o 

a. 
-O 
'(o C 
C a) a.o O - - O 
O 

4-' 
- E -o 

(o O (o CO (o 
VI 
(o E 

XO  

aio 0a. o o' - 
- C 

O o-  
.0 (0  4I 

"5 o- 00 
> E C (o 

o0  
o- C0 O 

E a. 
'aio 

ai 
o  a. >- --4-' -o ,ai 
4-' 
C) 

E VI 
a) o 

aia) 

C) 0- 
o 

o 
teu -o (o - :3-- 
(o ai 

a)VI VI 
C -o 

o 
o- )((o VI° 

o 
o 

o- 
— 

VIC 
-o 

(o bD  VI 
O 0W 

>VI VI WC ai 5' 
-o o  VI 0 O 

O '3a. (J5 (o 4-' 1(0 o' - 
o  

-o — 	4-' 
VI E (o WW (o eu -   

O- O 
a. 

a. 4- (o 
0 l(o -i -O 

E VIE 

VI 
a) 

(o 
a. (o '  ro N 

ai 
O 
O VI(o , C a)(o C "5 ED 

-o 0 01(0 > 4-- C .2 
c 

(oO 

2 ai 5 E ai ai 
4-' O 	- VI > WC 

5 C DE o a. vi 'iS ai 
E C - '3 O a) 

O 

m 
"3 
> o 

0 
co 

o0 
° E VI 0- 	a) 

4-' O- O o 
L 

 O — . 
C ai 

(o 
VIc 
ru 

E .L - VI 
E 

(o 
E 

NJ (o 
- COE ai 

ai C'3  
4-0 
' O 

- c 
E 

-g 
ai 

D° E cr (o o. ° 
o- 0' O aiE 
ai z_ 

O 
- 

(o 	VI -o "3 a. 
O,c - a;- .0 VI 

0 4-0 -o O 
eu  E° 

O O 	'3 (o =0 C'3  
E 0 

E 
a) 	(o (o 	0 VI o 

VI 	E 
4-' 00 D VI— 

-- 
C 

'3 ai VI 
o 

C<O a) a. -o o- 2 VIeu O 
1(0 O b° VI .!2 VI 
O' 
"3 

O.. 
'- aiE a) 

lO 
o VI VIVI O 

a)"3 
&, 	Q, 
(o0 -- a. O 

-- -° E 
C 

O 
COO 
VI O' 
o 

ai 
C 0  
aiE 

• O<o a 
gg 2 - O ai -ao -o 

C'3 O 
C 'a) — 0 	i a) 

0(o 
C '- VI a. 	, 

00 ai_o 
C) O -' o a)OC E> VIVI Eco 
:2 d'E Eco .E ai aioo 0C a.c 1(0:3 

VI 
:3 

VI VI - 	- E E .2 
(0(0 

VI 

ai o o (3)9- 
o 

0 0  
0 

E a)O Oai 
CVI , o-o8, a) 

O VI'i  
o 
C 

0 0(0 
i 

a. a) 

01 	E 
o 
o o0 (o a) '-' CVI "3 o — .0 

-o.? - E Ebd:O a. o 
'- a 

Ca. E 0 (o 
ObL) 
0, 

00 

< 	O ai 0  <a)VI a O 	. 
0W 

o 	-o '-3 -o O' 
C 

4-VI 
C 	(o O 

ai E O ° Z o (o 
OO 0o 

(o 
O" VI 	(o VI 

VI o- o > > 	C 	i• > . - VI VI 	C 

z 	o E Oai o- 	VI 
O 

O 
C 

< ai 
a)(o 

< > -o 
4-' 
< 	-. 

(o 
o 	o 

(oa) 
O- 0 

 

ai 4-' 
C 
(o 
:3 
O 1 
O 
O 
> 
VI 
VI 
(o 
a. 
O 
C 
VI 
(o 

-o 
(o 
O 

4- 
VI 
VI 
(o 
O 

E 
ai 
a) 
VI 

(O 
c 
o) 
(O 

O- 

P. 
a) 

-O 
'(o 4-,  
C 
o O 
VI 
a) 

'O 
o' 
(o 
4-' 
VI 
C 
o 
E 
a) 

-o 

o 

o 

o 

o 

o 
o 

cr 

o  

o 

o 
-O 
o 	- 
VI 	:3 

çn 
(o 	-o 

-o 	ai 
C 
ai 	a) 
ai 	VI 

VI 

E 
E ai 
0 
o .E 

o 
'uJ 

C 
(o 	O 

_5 	-o 
& 

o-

OI

zm 

o 

VI : 
(o 	(o 

O- 	O- 

 



lçt 
(o c 
O) 

-co 
o- 

a) 
CD  

o 
ca 

C)  N 

o (1) 

00 

o 
o ' o a) o 
QN 

o 

('3 

('3 
1:: 
o o- 
('3 

-o 

o 

o- 
(1) 

o 
o 

O) 

C) 
CN 

o 
o 
a) >( 

z 

o 
o 
o 
LU 
-J 

z 
o 

1— 

o- 

z 

ry 

(D 
w 
(1) 
w 
o 

. 	< - 
o 

o- o 
ow 
('3 	1 

(13 	(Y) 

ca 
00 

O O 
o o - 40 ._ 'o VI 

E1  o E c 
b a)> 

01: a) c • OLO VI O o 
D 

. > a) ('3 
CD '(13 /) 

E - v 
a)m 

f 
a) 

: 1- 
o CL 

-001 a) a) 
O> 

111 O o 
UM 

oc 

o co  
O 4-. L> 

: 	-o - 
- 

om o_ o 
trl 

E 
00 

co 
(13 
a) 

o 
o 

o 

a) 
b0 O Z 

E 
O 

00 O 
o = 

o a) co 0W 
co - -co 

a) = O WQ çn 9- 
tco o o a) -E co O O 

D- U 'co = o VI o 
1) 
o o (-' 

,,co 
. co O'Z Eco 

o 

co a) O co ',co 
coE co o 

o CS  
4- lco -o  E  
c 
eu 

Us co 
—. c 

00 - 
a) O VI 'caL) co 

ca) 
c c VI 4- 

O O o 3 - co oco 
VIa) 
O> 

O 	co co 
O O 

VI 'O 
o .2

VI 

. 
VI 

lco o 
O 0. — 0  

11) 
coo 

VI 
o O 'a) 4- 

0 
co — co o o o 	co 

o  
4- 	c 
 çn 

CO 

VI VI E o oco Oa) 
co VI 
VI c VI a) Q O coO a)a) 

co a) o co 0. E  
00 OO lO co 

._ 
o' 
VI 

co VI 	co co 	J 4-' - 
co E VI co - co a) co> 

O VI 0 0 4- 
a) o c co E 'O 

a) E 
O 
E o. 

a) . •_0  
VI E c  

0 o 
coVI 
Ol 

E co '3) 
o 

VI 
6 o . 

O 
.? 

o 
P a)  a) 

o 0  
3 E 4- 

co 
- 

VI 
VI 

>c 
Oa) o a)0 O 

o 
a) 4- Ca) 

4- 
co 4- co 

4- . c E 
o VI 

co° 
c . co 

o 
E 
a) a)co E 

0c o 
1(13 

>VI 
eu 

co 
VI co o 

VIC 
coo ) 

•:2 • CO 
C) VI 

o O VI l 
o' 

C 
co 

OTj 
o 

:-4 
o 

o 
a) cO' 

O 	VI 
C2- 0 

> O 
O 

°- 
co 0 

E 
o 

= o (N C 

co 	2 co co VI O 1. O O o ° 0 4- VI a)o —O co o 

E 
E l 

c 
co a)- 

- 
-g 

4-1 co 1 4-t,-. co 
(5 1 C 

2 r14 c E c_ O 
co 

VI'3 
a) a)  

r- 
. 

co 
'3) VI 

VI O o 
co 
.- 

co 
VI 1a) ° co .- Oa) O0 o co O •VIO o. o O o co 	CS ° E 1(5 

O' 1(13 
co 
co 

0go 1VI 
o'o 

a) 
-- 

4.-
o - 	to VI 

co W E co o L) co._ 
c oco 

'- _0 _ zm 
a)VI o ° 

VI 
. - co NJ co O ._ 

coO- c 4- VI 
oc O 

O 
• 
Q 

VI 
O 

o 
o 

co 
a) 

= 
co a) 

VI 
co ?c3 0a) co 

Cco 
3o. 

a 
8coo 

O o 0 co a) o 4- 	O co0 O co 	a) co co M  
1- 

0 0  C 
1-. 

o 
a) 
4- 

o 
1(13 

Oa) 
c - co 

VI a)VI 
°VI o - 

Olco 
VIa)C 

1-VI 
o 

O 
u 

0. 
. 

c 
- 

VI0 0- 
coco O - o 'a):3co 

VI VI - . co VI 
4-VI0 () '3)1- - 

O0 
CVI 
coO 

O • O O 
CVI• 
8 

o3 
c-o lco 

VI 
lco 
4- VI 

S  • 
a) o- ' 

VI 4- ° O 
VI )< - çn  

a) co 00 a) •2cou 
VI L)  VI VI 0 a) O 

. 
co 

'3  4- E°  a) VI 
00 a)4- 

° 
>0 

e- j 
o 
> 

o 
> o co co E 

.VIC 
XCVI 

4- 	VI VI VI 	VI 
co An 

co co E - 
co o 

a)a) 0  
o - 4- 

co 0  O 	co  
c 
co 

O VI VI 
VI 
'3) < VI l 	VIVI 4- VI co O 	a) 

Z O O O O z  O Oo. O Oc 

U) 

> 

o 

LU 
(1) 

o 
eÁ 

o 
o 

(1) 

-J 

o 
(1) 
LLJ 

LL

-J  

o-
o 
z 

1- 
IjJ 

w 
o- 



-J 

o 
(/3 

(/) 	(/3 
QW 
o c: < 
<0 
0 

UJ c 
-J 	Lii 
< z 
o 
(/) 
('3 	iii 

o o o o o 

co co co co co 
 

coco co co co 
coco co co cá 
o o o o o 
('4 	('4 	c'J 	('4 	('4 

CO a a- 
(/3 

0 

(13 
o _< 

(/) a- a- 
a- o (/) < o- LU 

1- 
0 W 0 co 

U) ° 

>8 o W < <o <o z 0 
0 
z 
W 

w 

(1) 
a) 
> 
a) 

a) 

o 
('3 
a) 

o 
E 
a) 
o- 
(1) 
a) 
to 
o,  
a) 

a) 
> 

o '-
•0 O 

>< 
w 

o 

w 

o co co co co co co co o o o co co co o o o o o o o o 	 o o o co co co co co co co o o o co co co o o o o o o o o o o o o o o o 
co o o co co co co co co co co co co r- r- o o o N- r- r- o o o o o co co ()OOQoo 

O 	 O O O C'J (\J  
N 	('4 

co co co co co co 0 co co m n m c) O O O O o o o o o o o o o o o 
- - - co co co co c') 	c') o o o o o o o o o o o o o o o 

e-j dcÇcÇcÇo 	 o o o o ddo C; o 
co 	c 	c 	c 	c 	co co co co 	O) O) 	O) 

co 

OL. 
oO 

>< 
w 

o 
o- 

w 

- 

131 
c 
O) 

a- 

(/3 
(/) W >< 0-3< W 

1- 
W z < oW < 
W 

a <<a- - 
(/) z a- - 

W _ W 	W 
o z 	a: 
W - V) < W 

2 • 	• 	LLJ 
W Li. 

a: 
a: w u 
W W (/) 
LL 	(1) 
("2< 

0) 

o 

C) 
- 	-o 
C) 
c2 

- a) 
N 

O (D 

GO 

o 
o 

' O 
(D O 

o 
c 
a) 

a) 
-t 
o 
o- 
a) 
D 

o 

o- 
(I) 

o 
a 

0) 

o 

o 
0 
0 

a) 
>< 

z 
a 

o 
o 
LU 
-J 

z 
o o 
o 
u) 	1- 
- 

o- -J 
o 	

, 

z 
(1) 
w 
o 
-J 	(9 
< w 
D_ 	(J) 

rç . 	uJ 
-.a 

Eo 

oo-UJ 

a)O 
LU 0  W 
LL 	(>(/) 
w •= 

o 
(/3 
z  

(/) - • 	1- 0 ) < 
•< a- 

o 
(_> V) 

W o 
0 0 x z z 
Z 0 

z 00< 
-j  0V)z 

>V) 0W 
o  0W 

0 -; (') (> 	> 
o - - a- 0<0 <a- 

(/3 -J 
- uJ 	1- 

a- W - 

co> o  
o 0V) 

1- 
< 

Z o w i- -. 
- o 0< 1 Z •iij o Z (/3 Q O•LjJ v O c> Q 	LLJ 

(->5 W (>_ 5 a U) 
5 < W z 

W (/) z < 
U) (/3 (/3 

1- 

(/3 

E- Z 

0~ 
ÕZ 

O a: < z - a- 
O<(/) o a- w 
W ('3 
(/3 W (-> 
(O 0 < 

a: 	> 
< (/) 
> < 
(/3V) a: 
a: w 

o 
1-> 



0 
o 

x 
w 

0 

w 

o 
(1) 
o 

<o 

o 

o 

>- 

O) 
-CO 
o- 

o 
c) 
1- 

c-'1 

11) 
1) 
It) 
o 
CO 
c) 

0 
So o 

>< 
w 

o 

w 

(1) 
01 
<1 LL 
u-I 
o 

LLJ 	1 H 
z 
LU 
X 

-li 
o 

U) 

- z 

w 
o 

- 	(1) 
O) 
w 

o 

1 

(1) 
co 
> 
co 

co 
= 
o 
U) 

co 
c 
o 
E 

co 

(1) 
cl) 
to 
o,  
co 

co 
> 

U) 
co 
> 
co 

co 
= 
o 
(1) 
co 
c 
o 
E 

co 
o- 
(1) 
a) 
lo 
o,  
co 

co 
> 

0- 
00 

>< 
w 

0 

0= 

w 

o o o 
C) (D o LI) 	LI) 	LI) 

o o (D o-  o - o 
o o6 

o o O 0 Oco 0 
00 dc 

o o o o 
0000 o- o- 

 o- d 

O ' 
CD 

- CJ 

O 

o 
- 	-o 
C) 

co 0 

N 

o a) 

00 

0 

o 
0 

() 0 

o 

co 
co 
0 
o-
co 

-o 

o 

o-
w 

o 
a 

o) 
o 

o 
0 
0 

a) 

z 

a 

a 
o 
w 
-J 

z 
o o 
o 

Q 	1- 
- 
-, -j 
o 

z 
(1) 
Iii 	ry 

-J 	o 
< 	L1J 
o_ 	(1) 

Lu -.a 
z 

o-w 

w '0  W 
LI 	0*0) 

COCY) 
o->'-- 

o 
> 

	

LI) 	O 

	

Cl) 	O 	> 

	

co 	> 

	

o Q • 	< 

	

a) 	a) 

	

- 	D 
a) 	l 	) 

O 	C 	O 	CO 

Oo 

o 	• 5 	o 	• 

	

o a 	O a) 

-o 'co 
c 
o 
o 
o o- 
co 
CO 
co 
o 

-O 
'o 

c 
o 
1-
(1) 
uJ 
o 
CO 
E 
a) 
(1) 
O) 



O) 

Cl) 
CN 

N 
CN 

CD 	(L) 

o o 
o 

o 
o 

a) O 
0N 

o 

co 
o 

co 
-o 

o 

O- 
(1) 

o 
o 

O 

o 
o 
o 
a) 
>< w 

o 
o 

(1) 

-j 

o 
(1) 

w 
o 
-J 

o- 
o 
z 

ck 

1- 
uJ 
IJ- 
uJ 

o- 

4: 

z 
4: 

o 
LU 
w 

.Q w 

. o c 
o 

coH 
a_ Lii 

o 

E1: 

(1) 

> 

C.) 

x 
w 
CO 

o 
z 

OO'OJ li) ( 0 LA o <ai uo zm 
()'V) O - 

a) co 	
c E  

v eu 2 
. '1, 

a) 
co 	u 
cco o  o 

z ai 
LjJO 

> -. o 	co ( 	. . 5: > u, 
ai c.? c u E 

o_ co -a_ ai  
_Q c 	: o ai c 4: 	eu zeu u 	- 

cc a. > 3=_ o_( •_ai ai 
 

.2 V) LLJ 4- 	vE 
caio 

i' 
c 

zo 
L)' - 

v> 
ai 	: 

• .-ai 
- 	o 

cr 
ai 

LjJ 	- 
o 	' 

4J 
C O 

CD5 

o. 
c o  

o( g 

o 
z( 

UJ 
&)ai 

V) = v ai 4 u L)' 
co LU 

co o 
V) 	Q) 
aio 

( 
°E 

< 

.~ ai2 - 	' co  - E a. 
4- 	.-_5 

co 
o- 

— — o (4_ •:: -• O  
z- 2  
LLJ 

. 	.g 
ai> ai c a. • 

_•5- 
o-  

u,)  
c 

- (- 
- o 1) 

uJ 	E C3-  = o 
• LI) 

-1 E 
o 

(/)00 O O ai 
v 	° 
o' 

-E ai o : > ('14 o 1- 	o 
g,O •- 	= 4: 	ai . CD z 
co :s U E c co 

%-.- 4- co 
a. 6 

- 
O 

N.j4-' 

> 	co - x o O 
:U a. 

%- 
u 

a. aiç 
4-, E E 

° 
g o( 0 -5 

o E c 
-J LU 

4-Jai 
o v Li -- aiz 

—aico 
- 	-) 

co 

co 
o c 

ai 
E 
ai 

çn 
LU 	L/)Lj 

c 
OO 

o 
I, 
ai o oE E E o 

o o 
E 
- 

o 
CD 	a. c uJ 	Li :a - - 4-' :- 

ai 
- 

1 ai 

fl3 	.-,'- 
a. 	' ' 

Li to cr c Zai' 
o E E E  ao o Li 

o 

co Lii. 
o u 	ai 

O ai 4-' 
co 

o -0 co 
co 

-° 
O 

LLJ 
LlaiV 

E V) C2- 
aiC 
-coo 

.2.? o- O) 	co 
R-oE 

oaiE 
4-' 4-' 

CD 
o 

E 

roco 
Cl) 	c 

co co r'4 
o 

-' ÇD =3 
o r 

O 
co 

co 
Li'  

o co 
4-1 çn  

4- ai o 
° E o S. o EEco 

Li 	o 
zm 
Li' 

co' a. 
4-0
co -> 

4-'.s 
ccoco 

V) 

ai v,a. < 
Li 
C) (1) V) 

V)VaiC 0ai ° ai :o ai 
4-' 
ai 

x 
ai 

aioc 
- (ai 

to c: o 
Li 
Oai 

LJ 
-- c 

co E'E 
Li' 

E -O 0 coai 
cov 

aiOai aio 
'oa. co E 

20 
> 	Li'Li'ç 

ZM Li' 
co 

o 
. co 

-0 	Q) 
co-o ai 

ai coaiai 

co ,, 
o --  

> aio- O 
4--' 
co - ai 

Oco co 	C 

coE 
a. -' 

co 
u', 
ai 

co o o 
'- 

e 
ai O ° 

5 o   co co 
O 
U._ ai ai4- o Li 

-o O 

Lis cai Li E O 
co o 	ai 

ai 	o co co 
co 

C - 
coo 

co 

.... aiEco C 
aico" co 

aico 
oa -- ai 

o 
> co c 

coO 
coco cr 

> Ooco4. 
ai 	o 

ai 
'- 4-' - -- co ,, 

co a. oC .? co 
ai' > 

o 
'co coai «'z co > 

' ai co E °  4-' 4-'  . co 
:o o- .', 

00 
c:  Li 

coo 
> aia»' 

o 	,. 
V) 
ai 

0 
0 
cO ai co cr 	a) 

c co  
o- 

E 
o ÇJl Hco o-( o- »,  

4-' 
C O 

Li'O 
ai 

E> E o.? 
v> -co co 

ai 

Oco -cai , 	'- 
- O 

ai E cai 
E cco 

cocoLi' 
4-' 4-' > co a co 

Q- < - ai V) 	c  co O 
Eai 

c O 
Eo 

o < 
_ 

c 	• 

vo ,,., - Z co  E zco o  cr c: ai ai 
o< 

ai 
o 

v,o- 4- 
(0 < 

4-'Li 
coco 

. 
c co 

c 
- 

co 	co co 
co..ai 
0 	Li " ', - 

a.- o -' co 	o 
•I 	>(>'Li'O j co'co co 

o vco ,, ai,_ a E .? 	c 
(Oaiai 

co4-' >c: > 
c 	' 	.? O c o 

Li'Li 
o Eo 

o "'ai co 
'-" 

H 
'0 

E coc 
E 

co 
-0 

OO 

 co , Eo 

I 
+.I 	co<O 

O, O 0coco > o 10 
o o 

01 	Li' Li co 	- 
Li' 	O 

co 
Li' 

o 
E 	o- 

'- 
O o co a. 	co 

O co co 
' 

o 
OLi. 

a." ai a.o ,co 

c 	• -' a. 
4- co 

Li' c c 
Li- 	co 

-- 
aiO 
'd) Li' (1) 

ai, 
co 

co 
> to cc 

o , 
Li' O Li 

-d 	E o 
E co a - 	4: o 

.I O O 4 4 
ai >  4•J ais- 4- O 

co ' > Z c 01 
ZI 	<O 

ai 
-o 

a. 
co < 4: 

Oai 	CO 
0va. 

c 
LUai 

t c 
ui 

Li O 
Z 

V) 	LU 
<0w) 

co 

CO 
c 
a) 

'Co 
o- 



> 

a) 

x 
w 
(1) 
a) 

o 

1 
a) 
> 

m 
a) 

o 
z 

O) 

CD 

- 
Q - 

(N o- 
-0   

N 
(N o 
o a) 

o o 
0 
o ' O 
a) o 
QN. 

o 

a) 
a) 

0 
o- 
a) -o 

o 

CO 

o 
a 

0) 

o 

0 
o 
o 
a) 
>< 
w 

o 

o 

Cl) 

-J 

o 

(1) 
w 
O 
-J 

o 
z 

u- 
LU 

o- 

z 

(9 
w 
(1) 

.LQ w . a 

0< 

o-uJ 
to o  
a)O 
<0 W o,  
a) 

LJJ V 

o

o 

L) 

W L) 

vi 
uJ 1/) 

a) 

cvi 
00 
uJ; 

< o  

Zvi 
w a) 

Ovi o 
LIJE 
(1) a) 

1-o 
z  CL 
LJ (1) 
Ua) 
LJJ > 
LJJ 
(1'i 

uJ vi 
>a) 

O' Za) 
UJ 

Za) 
uJ  a) 
— 4- L) 
ZQ) 
Da 
LflQ 
ri 

r'i < 
00 

a,  
Lfl a) 

EE 
a)a) 

OJa) 

vi 0 
a) 4-GO 

O 
0- 

a) 0_ -o 
00 

la) 
O' 
a) vi 

o  4-,  
vi 

vi 
C) 

a) lo 
4 O' via) 

vi 
c 

a) 

o- 
vi 
a) vi .2 

c 
a) 
1, 

ci- 
.E o 
-o  
. 	 0 
. 	 o c 
ovi 
E_- 

L/) 
4-JQ 

vi- 

13,w  
a) L) 

. O 

vi 
<o 

r4 

a) 

c 
E 

-o 
<1 

a) 

co 

O) 
'co a- 

o 
CO 
o 

-Jo 
-'< 

M: 0~ 

o 

(1) 
o 
-) 

vi 
a) 
lo 
4-.,  
vi 
a) 

a) 
4-,  

a) 
vi 
a) 

a) 
O c 
a) 

4-
vi 
a) 
O 

<a) 
1 
a) 

4-
vi 

a) 
4-,  

vi 
a) 
1 

'a) 
4-,  

a) E 
a) 
O' 
o 
VI 
a) 

-D 
a) 

c 

vi 
a) 
E 
a) 

-O 
vi 
(v 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL [)E SÃO LUÍS [)O CIJRU 
Poder Executivo Municipal— Governo 2017/2020 

SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(1110312019 a 231071201 9) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
III - Anexos Auxiliares 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Cui-u - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF; 06.920.273-7 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E Págïna., 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas Correntes 109.250,00 

DEFICIT Corrente 	 109.250,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 109.250.00 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 000 Despesas 109.250 : 00 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0.00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 109.250,00 

Total Geral do Anexo 01: 	 109.250,00 109.250,00 

JOSÉ J AIS DA SILVA BARROSO 

/7 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 	 Página: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS CO 	L R 	CONTABILIDADE SIS 
Francisco ntoni do qascimento Neto 

ócio Admin trador 

	

CPF: 3160 87.573-53- 	C/CE: 01064810-5 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU Período: 0110112019 a 23/0712019 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	13 Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

U.O.: 	13.01 	Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 109.250.00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 109.250,00 

3.1 .90.00.00 Aplicações Diretas 1 04.250,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 98.250,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 6.000.00 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 5.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 109.250,00 109.250,00 	109.250.00 

Total Geral: 	109.250.00 

JOSÉ JOAISA SILVA BARROSO 

SER ETÁRIO(A) 

LIR 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n0 4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04102/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 104.250,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 98.250,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 6.000,00 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 5.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 5.000,00 

109.250,00 

109.250,00 

Total Geral: 	109.250,00 

JOSÉ JOAA SILVA BARROSO 

5fRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 
	

Período: 0110112019 a 2310712019 
13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Orgão: 	13 	Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

U. 0.: 	13.01 	Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

06.000.0000 Segurança Pública 

	

06.122.0000 	Administração Geral 

	

06.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

109.250,00 

109.250,00 

109.250,00 

109.250,00 

109.250,00 

109.250,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 109.250,00 109.250,00 

Total Geral: 0,00 0,00 109.250,00 109.250,00 

JOSÉ JOA 	SILVA BARROSO 

SJA 
ETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU Período: 0110112019 a 2310712019 
13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n 0 4320, de 17103164 (Portaria SOE n 0 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

06.000.0000 	Segurança Pública 0,00 0,00 109.250,00 109.250,00 

06.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 109.250,00 109.250,00 

06.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 109.250,00 109.250,00 

Total Geral: 0,00 0,00 109.250,00 109.250,00 

JOSÉ JOAISSILVA BARROSO 

SE ETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU Período: 0110112019 a 2310712019 
13 SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOE no 8, de 04102/85) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

06.000.0000 	Segurança Pública 109.250,00 0,00 109.250,00 

06.122.0000 	Administração Geral 109.250,00 0,00 109.250,00 

06.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 109.250,00 0,00 109.250,00 

Total Geral: 109.250,00 0,00 109.250,00 

JOSÉ JOAIIJJA SILVA BARROSO 

SRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciária 	Justiça 
Essencial à 	

Administraçao 

Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 	 0,00 	109.250,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	109.250,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 

. 	 Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência eAgricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 

13 SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CIDADANIA 	 Página.. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos

. . 	Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Segurança Patrimonial e 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	109.250,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	109.250,00 

JOSÉ JOAIA SILVA BARROSO 

SE' RETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICÍPIOS C0N1.kTIA L CONTABILIDADE SIS 
Francisco Atonio do 	scimento Neto 

S$cio Administrador 
CPF: 360.8'.573•53 CR/CE: 01064810-5 

/ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 13 	Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

U.O.: 	13.01 	Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 21 4.632,00 0,00 2 1 4.632,00 1 09.250,00 105.382,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 141.100,00 0,00 141.100,00 109.250,00 31.850,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 141.100,00 0,00 141.100,00 109.250,00 31.850,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 1 .500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1.500,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 116.300,00 0,00 116.300,00 98.250,00 18.050,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 9.100,00 0,00 9.100,00 6.000,00 3.100,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.600,00 0,00 2.600,00 0,00 2.600,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 11.600,00 0,00 11.600,00 5.000,00 6.600,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 73.532,00 0,00 73.532,00 0,00 73.532,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 72.532,00 0,00 72.532,00 0,00 72.532,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 7.600,00 0,00 7.600,00 0,00 7.600,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 4.600,00 0,00 4.600,00 0,00 4.600,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 14.350,00 0,00 14.350,00 0,00 14.350,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 4.100,00 0,00 4.100,00 0,00 4.100,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 15.100,00 0,00 15.100,00 0,00 15.100,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 13.582,00 0,00 13.582,00 0,00 13.582,00 

3.3.90.46.00 Auxilio-Alimentação 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 4.600,00 0,00 4.600,00 0,00 4.600,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1.100,00 0,00 1.100,00 0,00 1.100,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 11.350,00 0,00 11.350,00 0,00 11.350,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 11.350,00 0,00 11.350,00 0,00 11.350,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 11.350,00 0,00 11.350,00 0,00 11.350,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 2.250,00 0,00 2.250,00 0,00 2.250,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 7.100,00 0,00 7.100,00 0,00 7.100,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

Total da Unidade Orçamentári 225.982,00 0,00 225.982,00 109.250,00 116.732,00 

/ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 	 Período: 0110112019 a 2310712019 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E 	 Página 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n o  8, de 04102/85) 

Total Geral: 	 225.982,00 	 0,00 	225.982,00 	109.250,00 	116.732,00 

JOSÉ JO ' DA SILVA BARROSO 

:CRETÁRIO(A) 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal— Governo 2017/2020 

SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(11/0312019 a 2310712019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal—Governo 201712020 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que da SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E 

CIDADANIA, no exercício financeiro 2019 (1110312019 a 23107120191, nada 

tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 23 de julho de 2019. 

Contador: f k 	__

Tesoureiro: 	 Orden 

ASS: 	rj\ 	ASS: 	 ________ ASS:_ 

NOME: Fco. Ar/t io 	
Nkscimento 

 Neto 	NOME: Claudemir Gomes de L. Sousa 	NOME: 

MAT.: 10648/5 (CRC/CE) \ 	 CPF.: 784,508.293-72 	 CPF: 6 

da Despesa: 

( Joais da Silva Barroso 

616.573-12 

L 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curti - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO 1)0 CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL [)E SÃO LUÍS 1)0 CURU 
Poder Executivo Municipal—Governo 2017/2020 

SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(1110312019 a 2310712019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP; 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.05110001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E 

CIDADANIA, no exercício financeiro 2019 (1110312019 a 23107120191, nada 

tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 23 de julho de 2019. 

Contador: 	\ 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	J\ .\\ \ 	
ASS: 	 dí 	 ASS:  

NOME: Fco. fr'tonio'4io Nc 	

07 

cimento Neto 	NOME: Claudemir Gomes de L. Sousa 	NOME: Joslioais 
 da Silva Barroso 

MAT.: 10644/0 (CRC/CE) \ 	 CPF.: 784.508.293-72 	 CPF: 6.6.573-12 

Rua Rochael Moreira, 5/N 2, Centro, CEP 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ(I) LUÍS [)O CURU 
Poder Executivo Municipal— Governo 2017/2020 

SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(11/0312019 a 2310712019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curti - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Governo 201712020 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13 -TCM/CE, que a SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E 

CIDADANIA, no exercício financeiro 2019 (1110312019 a 2310712019), nada 

tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES 

NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 23 de julho de 2019. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 0rdenador4 Despesa: 

ASS: 	 - 	 ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. inlni o N scimento Neto 	NOME: Claudemir Gomes de L. Sousa 	NOME: 3osoais da Silva Barroso 

MAT.: 10648(CRC/CE) 	 CPF.: 784.508.293-72 	 CPF: 607.61.573-12 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273.7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL [)E SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo MuncipaI — Governo 2017/2020 

SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(1110312019 a 2310712019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
Vil - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP; 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ; 07.623051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CIJRU 
Poder Executivo Municipal— Governo 201712020 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL [)E SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal—Governo 201712020 

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 

Rua Rochael Moreira, S/N, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curti - Ceará 
Fone/Fax: (85) 33551015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Governo 201712020 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Cum - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS [)O CURU 
Poder Executivo Municipal—Governo 201712020 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de SÃO LUIS DO CURU/CE e o 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 

2019 (1110312019 a 2310712019) a SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E 

CIDADANIA no efetuou cancelamento e no decretou prescrição de 

RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 23 de julho de 2019 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco.itnio I\ascimento Neto 	NOME: claudemir Gomes de L. Sousa 	NOME: 	Joais da Silva Barroso 

10648/O (CRC/CE) \ 	 cPF.: 784.508.293-72 	 cPF: 6j.616.573-12 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO [)O CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL [)E SÃO LUÍS DO CURtJ 
Poder Executivo Municipal—Governo 2017/2020 

SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(1110312019 a 2310712019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curti - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipa' — Governo 2017/2020 

SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(1110312019 a 231071201 9) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Concilliações Bancárias (Modelo 08) 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - JANEIRO 

Rua Rochael Moreira, S/N 2 , Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/00 01-19 - CGF: 06.920.273-7 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TCM!CE l.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CIDADANIA 

Aos 01 ( Uni  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	13 	 SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CIDADANIA 

U.O.: 	1301 	 Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

105.137-7 ( PREFEITURA MUNICIPAL 

Total da Und. Orçamentária: 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 () 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Não Existem Conciliações Bancárias 

MUNICIPIOS CO' 4 CONTABIL1DAOE SJS 
Francisco ntoni o ascimeflt0 Neto 

ôcio Adrniflitrad0r 
CPF: 36B7.57353 - clCiCE: 010648/05 

1. 

Sistema GESTOR - Módulo. Execução Orçamentaria 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Governo 2017/2020 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - MARÇO 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62665.000 - São Luís do Curti - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPI: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06920.273-7 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 1110312019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CIDADANIA 

Aos 11 ( Onze  ) dias do mês de Março de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	13 	 SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CIDADANIA 

U.O.: 	1301 	 Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

c í:c 

Total da Und. Orçamentária: 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

iL_ 

CLAUDEMIR GOMES DE LIMA SOUSA 

Tesoureiro 

1 
JOSE JOi DA SILVA BARROSO 

7/ 
Gestor 

kle- 

  

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 / 1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal—Governo 201712020 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 2310712019 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CIDADANIA 

Aos 23 (Vinte e Três ) dias do mês de Julho de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	13 	 SECRETARIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E CIDADANIA 

U.O.: 	1301 	 Secretaria de Segurança Patrimonial e Cidadania 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

	

105.137-7 ( SÃO LUIS DO CURU 	 ) 

Total da Und. Orçamentária: 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MUNICíPIOS NNS TO IA 	 CLAUDEMIR GOMES DE LIMA SOUSA 	 JOSÉ JOADA SILVA BARROSO 

Contador 1Rc325I0-8 
\ 	

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página:1 li 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL [)E SÃO LUÍS [)() CURU 
Poder Executivo Municipal— Governo 2017/2020 

SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(1110312019 a 2310712019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Cui -u - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO [)O CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL [)E SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Governo 201712020 

PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 

JANEIRO 

Rua Rochael Moreira, S/N 2 , Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Governo 2017/2020 

PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 

MARÇO 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62665.000 - São Luís do Curu - Ceará 

Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



—J 

0 
4d 

O 

o 
o 

o 
o 
o 

0 

C) 

-lo 

Ei 
11 j 

L*. 1 1 	lo; 

iP 
1 1 '2u1 1J J'Lii 1 



ESTADO 1)0 CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS D(I) CURU 
Poder Executivo Municipa! — Governo 2017/2020 

ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 

Rua Rochael Moreira, S/N, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luis do CLIrU - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 2017/2020 

SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(11103/2019 a 23107/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM!CE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP; 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.05110001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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? PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 
 Poder Executivo - Estado do Ceará - Gestão 2017/2020 

Gabinete da Prefeita 

PORTARIA n° 114/2019 

Dispõe sobre a iionieição da com posição dos membros 

da Comissão Permanente de Licitação do 

Município de São Luís do Curti e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU, do Estado do 

Ceará. Francisco Cipriano de Almeida, no uso de suas atribuições legais, conforme 

preceitua a Lei Orgânica deste Municipio, a Lei Municipal n° 670/2017 de 10 de 

fevereiro de 2017 e considerando o disposto no art. 51 da Lei federal n° 8.666/ 93, 

RESOL VE: 

Art. 1 ° . NOMEAR os seguintes servidores para ocupar as funções de 

presidente e seus respectivos  membros para constituição da Comissão Permanente de 

licitações da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu, a saber: 

PRESIDENTE 
	

OTACILIO PINHO 
	

IOR, CPF: 
049.164.423-00 

MEMBROS 

SUPLENTE 

VALDIRENE FERREIRA CUNHA, CPF: 
938.597.503-15 
LUIZA SILVA ALMEIDA PACHECO, 
CPF: 803.178.803-06 
FRANCISCA DE SOUSA ABREU, CPF: 
495.541.743-49  

Art. 20.  0ç membros que atuarão no certame serão, sempr, em no 

mínimo de 03 (três) integrantes. 

Art. 3°. No caso de substituição de al gum integrante pelo suplente, 

automaticamente, o primeiro assumo a vaga remanescente. 

Art. 4°. A investidura dos integrantes da comissão acima designada não 

excederá a 01 um) ano, a partir de 01/04/2019 a 01/04/2020, vedada a recondução 

dos mesmos, na sua talidade, para o período subsequente. 

Rua Rochas,! Moreira, s/n. - centro, Saio Luís do Curu-CE - CEP. 62.665-000 
GNPJn" 07.623.051/0001-19--Fone/Fax: (85) 3355-1015 
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•1 	 ) Gabinete da Prefeita 

Art. 50•  O enquadramento salarial dos servidores nomeados está 

regulamentado na lei municipal n° 670/2017, de 10 de fevereiro de 2017, e da qual 

traz, respectivamente, do presidente e demais membros, a seguinte simbologia "AP" e 

"EXE 3". 

Art. 60,  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário em especial a portaria 130/2017. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu/CE, em 01 de Abril de 2019. 

/ 

z-ranc:sco Cipriano de Atí;ieida 
Prefeito Municipal 

1ubhciçio por .&tizaç3o no IswItSgrh 
do Paço da t'rcicittira M nipaJ ele 
Luís do Luro t 	 Cnirra Municipal de 
So Luía d» 	- Ceirí em 08 de ma'.' 

dc 2017, na 	do captei do Au. 81 
da Lei (rgna Munucipa! , da í),c,s., 
trntada pelo TI - Rccurau Eapccual n° 

o Muntciput 

Rua Rocha ei Jforcinâ, s/ri. — Centro, Sio Luís do Curu-CE - CEP: 62665-000 
CNPJíi" 07.623.0511000119—Fonc/Fax: (&V 3355-1015 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Governo 201712020 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E 

CIDADANIA, no exercício financeiro 2019 (1110312019 a 2310712019), nada 

tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS 

POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 23 de julho de 2019. 

Cont 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME: Claudemir Gomes de L. Sousa 

CPF.: 784.508.293-72 

0rdenadod, Despesa: 

ASS: 	J) 
NOME: 3 o4.ioais da Silva Barroso 

CPF: 6O7.6.573-12 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF; 06.920.273-7 
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SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n..° 03113 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
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1 
1 

PREFEÍflJRA DE SÃO LUIS DO CURU 

í' LEI MUNICIPAL N° 64412015. 

Dispõe sobre o restabelecimento dos 
subsídios da Prefeita Municipal, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais, 
Procurador Geral do Município e 
Procurador Adjunto, aos valores fixados 
nas Leis Municipais 57612012 e 58812013 
e dá outras providências. 

:. A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU, 

Faço saber que a Câmara Municipal de São Luís do Curu-Ce APROVOU e 
eu SANCIONO e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 - Ficam restabelecidos os subsídios da Prefeita, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais, Procurador Geral do Município e do Procurador 

; 	Adjunto, na como prevista no anexo único desta Lei, aos valores fixados 
, 	nas Leis Municipais 57612012 e 58812013. 

1 
Art. 2° - Esta Lei entra cru vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis 
Municipais Q  59912013 e 61612014. 

I I  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU, 

Estado do Ceará, aos 15 de abril de 2015. 

I)aniellc Rose Ucbôa Nunes 

Prefeita Municipal 

li 
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« 	CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU 
)

Alémeda Francisco Castro Filho, ta* 21, Ccntru—So Luis do CurilCiará CEP: 62.6,65-X)0 
Tcldonc: 85-33531222 - E-mail: cimar&municipalsLchotmail.corn 

	

- 	 CNPJ: 0631.86210001.31 — CGF: 06.920337-7 

ANEXO ÚNICO 
(PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 003 12015) 

.1 

Is 

'C 	
OS., 

'4i''VAtOR' '..RE5AWOLEGAL• . 

- ,OÃIGINA1EO. . 	 . 	
•I '. 	 - 

SUPSíDlO 
Prefeito _MunIcipj  R$ 12.500,00 

- 

Lei Municipal N° 57612012, 
de 25 de setembro de 

2012. 
Vice-Prefeito R$ 9.800,00 
Secretários Municipais R$ 3.500,00 
Procurador-Geral 	do R$ 6.000.00 1 Lei Municipal N°588/2013, 
Município 
Procurado( Adjunto 

 J 
R$ 4.000,00 1 

de 16 de janeiro de 2013. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO iufs DO CURU, em São Luis do 

Curu/CE, aos 08 de abril de 2015. 

AV'EJC?flL J'?í 
DERMI'VAL LOPES FEIJÓ 

te 1.f 

JCZLQ 
esIdon 

'\t{/ 
JOSÉ LUNA FILHO 

Vice-Presidente 

íRTUR BOSCO RODRIGUES PINHO 

PrimeIro Secretário 

FRANCISCO HÉLIO HERCULANO DE SOUSA 
Segundos refárlo 

<ffo 	 1 i2i 

o 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal — Governo 201712020 

SECRETARIA DE SEG. PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(11/03/2019 a 2310712019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos das Receitas e Despesas 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 1)0 CURU 
Poder Executivo Municipal— Governo 2017/2020 

SECRETARIA DE SEGA PATRIMONIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(1110312019 a 2310712019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Rua Rochael Moreira, S/N 2, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/ Fax: (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Governo 201712020 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70 da Instrução Normativa n. °  

03/13 -TCMJCE, que a Administração Municipal de SÃO LUIS DO CURU/CE no 

exercício financeiro 2019 (1110312019 a 2310712019), não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE SEG. 

PATRIMONIAL E CIDADANIA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu - Estado do Ceará 

Em, 23 de julho de 2019. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Ant1bn}o do'Jascirento Neto 	NOME: Claudemir Gomes de L. Sousa 	NOME: Josoais da Silva Barroso 

MAT.: 10648/O/(CRC/CE) 	 CPF.: 784.508.293-72 	 CPF: 607.6i16.573-12 

/ 

Rua Rochael Moreira, S/N 9, Centro, CEP: 62.665-000 - São Luís do Curu - Ceará 
Fone/Fax (85) 3355.1015 - CNPJ: 07.623.051/0001-19 - CGF: 06.920.273-7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
jíI 	Poder Executivo Municipal - Estado do Ceará 

Gestão2Ol7/2020 	 •.!v\.u' 	
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o.CP.6,,u 
Z34.t1.5.ci.tvs.. da R,o 

CiCR 

- - 	-- 	 PUc-key: 

LEI N° 670/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017. 

1ltcra a Estrutura Administrativa do Poder Executivo 
Municipal de São Luís do Curu, Estado do Ceará e dá 
Outras t'rvvfdëncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU, ESTADO DO CEARA, 
Carolina de Araújo Ramalho Pequeno, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica do Município 
(LOM): Faço saber que a Cámara Municipal de São Luis do Curu-CE aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Capítulo 1 
, 	 Da Estrutura Administrativa 

Art. 1. 	A Estrutura Adrniiistradva do Poder Executivo Municipal de São Luis do Curu passa constituir- 
se tios seguintes Órgãos: 

1. 	Õrgáos de Assessoramento Direto: 

a) Serctaria Municipal de Governo; 
h) Secretaria Municipal de Relações Institucionais; 
c) Controladoria Geral do Município; 
ti) I'r(-uradoria Geral do Município; 

El. 

 

órgão de Execução Instrumental 

a) Secretaria Municipal de Administração; 
b) lx..çretaria Municipal de Finanças; 

111. 	órgãos de Execução Programática 

a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto; 

b) 
Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
d) Secretaria Municipal de Enfraestrutura; 
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Agricultura e Meio-Ambiente; 
f) Secreta ria Municipal de Empreendedorismo e Desenvolvimento Econômico; 
g) Secretaria Municipal de Segurança Patrimonial e Cidadania; 
h) Secretaria Municipal de Gestão Hospitalar. 

§ 1. O. Sei retarios Municipais, O Controlador Geral do Município e o Procurador Geral do Município 
serão os ordenadores de tIepesas das respectivas pastas, função esta que poderá ser delegada diretamente 
pela Prefeita Municipal ao auxiliar direto do respectivo Secretário, por ato especifico, tornando-se 
ordenador de despesa da respectiva pasta. 

§ 2. O Presideflte da Comissão de Licitação, terá status de agente político. 

§ 3. Os ordenadores de despesas são responsáveis pela apresentação das Prestações de Contas de Gestão 
junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, ou a quem de competência for para 
julgar. 

Rua R.ch4cliIo,vii-J, $1i. -• Cc:s.n; S.k Uá dc Curu.C1• CL/'; 6.1665-oc 
CNPJ n' OZ 623.OSI/Ü I-i—Fo,w/F4.%: (8S 1  3 1i-101.3 
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Gestão 2017/2020 

§ 4 ° . Os orgaus constantes desta Estrutura Administrativa subordilhim-se à Prefeita Municipal por linha e 
autoridade integral e irrestrita. 

§ 5°. Permanecem centralizadas, na Secretaria de Administração e Finanças, como funções de apoio e 
controle interno da execução orçamentária e financeira, objetivando o equacionamento entre as ações 
governamentais, as atividades de Contabilidade e Tesouraria. 

Art. 2. 	A descentralização e desconcontração das ações administrativas deverão ser objeto de Decreto 
regu lamentador. 

Capitulo II 
Da Competéncia dos Órgaos 

Art. 3. As atribuições do-. urios ãu as seguintes: 

	

1. 	ÓRGÁOS DP ASSESSORAMENTO DIRETO 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOY é o Órgão incumbido de assistir a 
Prefeita Municipal. nas funções político-administrativas, além de: 

a) Registrar e controlar as audiências da Chefe do Poder Executivo; 
b) Desempenhar as atividades de relações públicas, imprensa, comunicação social e divulgação; 
c) Coordenar agenda da Prefeita e Vice-Prefeito Municipal; 
d) Integrar as politicas públicas a cargo dos demais Secretários do Município; 
e) Controlar e distribuir correspondências; 
f) Assistência direta para os contatos com os demais Órgãos do Município; 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - SERIN é o órgão 
incumbido de assistir a Prefeita Municipal, nas funções de relacionamento com outras entidades públicas e 
privadas, além de: 

a) Coordenar a articulação política junto ao Poder Legislativo; 
b) Assistência direta para os contatos com os demais órgãos do Município; 

c)
Coordenar os contatos Chefe do Poder Executivo com os munícipes, entidades, associações de 
classe e autoridade de modo geral; 

d) Atender e fazer encaminhar os interessados aos órgãos competentes do Poder Executivo; 
e) Atuar como interlocutor entre a Prefeita Municipal e os demais órgãos da administração. 

3. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM é o órgão incumbido de realizar as 
atividades de rnonitoramento e controle interno do Município e, em atendimento à Lei de Acesso i 

Informação, além de: 

a) Avaliação do controle interno de almoxarifados, patrimônio e consumo de combustível; 
1') Realizar auditorias especificas em programas desenvolvidos pelo Poder Executivo do 

Município; 
c) Zelar pela racionalização dos recursos financeiros, materiais, humanos e logísticos disponíveis 

ao Poder Executivo do Município de São Luís do Curu; 
d) Exercer o controle sobre o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei 

de Diretrizes Orçamentarias e na Lei Orçamentária Anual. 

Nu, R adro c! .41o,dr.4 s/n.'. Cenim, Sio Luis do Cum CE- CEP2465.00d 
CNPJn 07.6J.05!/Oi'Xi-19-Font/Fax: (.55) .055-101.5 
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3. PROCURADORIA GERAL DC) MUNICÍPIO - I'GM é o órgão incumbido de assistir o 
1 'rtÍeitu Municipal, nas funções político-administrativas, além de: 

a) Representar Judicial e Extrajudicialmente o Município em defesa de seus interesses, bens ou 
serviços nas açes cm que for autor, réu, assistente ou oponente; 

b) Promover privativamente a cobrança judicial da dívida ativa, tributária ou não, da Fazenda 
Pública, funcionando em todos os processos em que haja interesse fiscal do Município; 

c) Representar o Município junto ao contencioso Administrativo Tributário, ao Tribunal de 
Contas dos Municípios; 

d) Elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário em Mandado de 
Segurança, Mandado de Injunção e Habeas fttt.i em que o Promovido seja a Prefeita, Vice-
Prefeito, Secretários e demais autoridades de idntico nível; 

e) Exercer a função de consultoria; 
t) Promover processos disciplinares contra servidores, agindo sempre sob a egide dos í'rir.cipins 

da Legalidade e da Indisponibilidade dos interesses públicos; 
g) Encaminhar projetos de Lei ao Poder Legislativo; 
hj Providenciar a sanção, promulgação e publicação de Leis e demais atos normativos; 

1!. 	ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD será o órgão incumbido de 
exercer as atividades ligadas a Administração patrimoniaL logística, de recursos humanos e de tntornutita 
do Poder Executivo, especialmente, no que diz respeito a: 

a) Recrutamento, seleção, regime juridico, controle funcional e financeiro e demais atividades 
de pessoal; 

b) Treinamento, qualificação e capacitação de pessoal; 
C) 	Padronização, aquisição, guarda, distribuição e controle de estoque de todo material, móveis 

e imóveis do Poder Executivo; 
d) 	Desempenhar a política de informática no âmbito do Poder Executivo; 
C) 	Manter e organizar o arquivo municipal; 
E) 	Manter o serviço de digitalízação de documentos do Poder Executivo; 
g) Zeladoria de equipamentos, vigilància e instalações; 
h) Através da Comissão de Licitação e Pregoeiro, elaborar todos os procedimentos icitatorios 

do Poder Executivo, para homologação pelos Secretários das respectivas pastas; 
i) A responsabilidade pelas pesquisas de preços e controle das aquisições em função das 

licitações; 
j 	Manutenção do controle interno de almoxarifados, patrimõnio e consumo de combustivel; 

k) 	Zelar pela racionalização dos recursos materiais, humanos e logisticos disponíveis ao Poder 
Executivo do Município de São Luis do Curu; 

1) 	Centralização dos procedimentos de aquisição de bens e serviços do Poder Executivo 
Municipal; 

M) 	Controlar os recebimentos, a utilização dos recursos e a prestação de contas dos recursos 
transferidos ao Município através de Convénios, Contratos de Repasses e outros 
instrufliOn los congéneres. 

Z SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN sera o órgão incumbido de exercer 
as atividades ligadas a Administração financeira, tributária e contábil do Poder Executivo, especialmente, 
no que diz respeito a: 

a) 	Zelar peia racionalização dos recursos financeiros disponíveis ao Poder Executivo do 
Município de São Luis do Curu; 
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h) 	Exercer o controle sobre o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei 
de Diretrizes Orçamentarias e na Lei Orçamentária Anual. 

C) 	Executar as atividades relativas a lançamentos de tributos e arrecadações de rendas 
municipais e fiscalização de contribuintes; 

d) 	Guarda e movimentação de valores; 
C) 	Centralizar os serviços de Tesouraria no ãmbito do Poder Eecuvo, analisar e liberar 

pagamentos; 
f) Processamento da receita e despesa pública municipal; 
g) Contabilização orçamentária, financeira e patrimonial; 
h) Elaboração do PPA, LDO e orçamento municipal e acompanhamento e controle de sua 

adequada execução; 
i) Escrituração contábil do Poder Executivo Municipal; 
j) ,\ssessoramento geral em assuntos econômico-financeiros; 
k) Controlar os recebimentos, a utilização dos recursos e a prestação de contas dos recursos 

transferidos ao Município através de Convénios, Contratos de Repasses e outros 
instrumentos congéneres. 

11 1. 	ÓicÂoS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ,_ CULTURA E DESPORTO - SEDUC é o 
ôrgão incumbido de executar a política educacional nas áreas de competência do Município, cabendo-lhe: 

a) A execução, supervisão e controle da ação do Município relativa à Educação LníantiL Ensino 
Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial; 

b) A gestão, o controle e a fiscalização do funcionamento de estabelecimentos do ensino básico, 
nos termos da legislação vigente; 

C) 	O apoio e articulação com governos Federal e Estadual em matéria de política e de legislação 
educacional; 

d) O estudo, a pesquisa e a avaliação permanente de recursos financeiros para o custeio e 
investimento do sistema e dos processos educacionais; 

e) A operação e manutenção de equipamentos educacionais da rede pública municipal; 

fl 	A integração das iniciativas de caráter organizacional e administrativo, na área da educação 
com os diversos sistemas de administração municipal, baseada na pesquisa, no 
planejamento e na identificação permanente das características e qualificação do magistério 
e da população estudantil, garantindo uma atuação corretiva compatível com os problemas 
conhecidos; 

g) Planejar, coordenar. executar, controlar e avaliar a politica educacional, no âmbito do 
município; 

h) Planejar e executar o calendário educacional do Município, articulando-se com outros 
órgãos municipais, demais níveis de governo, entidades da iniciativa privada e comunidade; 

i) Promoção de projetos esportivos desenvolvidos nas escolas situadas no Município; 
j) A gestào, o controle e a fiscalização do funcionamento de equipamentos esportivos 

existentes no município; 
k) Planejar, coordenar e executar a política desportiva no âmbito do município; 
1) 	Planejar e executar o calendário desportivo do município; 

m) Articular-se com os demais níveis de governo e entidades da iniciativa privada para o 
fomento das ações de desenvolvimento do desporto; 

n) Execução, supervisão e controle das ações relativas as atividades esportivas realizadas no 
àmhito municipal, promovendo o engajamento dos diversos segmentos da sociedade, em 
particular, os grupos de jovens; 

o) Realizar parcerias com entes públicos e particulares com o desenvolvimento dos esportes no 
município; 
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p) 	() estudo, a pesquisa e avaliação permanente dos recuroç financeiros para o CUStOiO O 

investimento do sistema esportivo municipal; 
(1) 	A gestão, o controle e a fiscalização do funcionamento de equipamentos culturais existentes 

no município; 
r) Planejar. coordenar e executar a política cultural no àmbito do município; 
s) Planejar e executar o calendário cultural do município; 
t) Articular-se com os demais níveis de governo e entidades da iniciativa privada para o 

fomento das ações de desenvolvimento da cultura; 
u) Administrar e promover a Biblioteca Publica Municipal e outros serviços comunitários 

específicos; 
v) Promover ações de incentivo à produção e pesquisa em artes, cultura e patrimônio histórico; 

w) Promover campanhas de promoção e difusão de atividades artísticas e culturais do 
município. 

2. SECRfARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SESA ê o órgão incumbido de propugnar pelo 
. 	desenvolvimento e manutenção da atenção básica, especialmente, quanto a: 

a) Organizar e executar as políticas do Sistema Onico de Saúde, incumbidas ao Município, 
conforme Plano Municipal de Saúde e normas do SUS; 

b) Desenvolvimento das ações de promoção, proteção e recuperação da saúde da população 
com a realização integrada de atividades assistenciais e preventivas; 

C) 	A vigiláncia epideniiológica, sanitária e ambiental; 
d) Prestação de serviços médicos, odontológicos e ambulatoriais; 
e) Promoção de campanhas de esclarecimento e de educação sanitária; 
f) Implantação e a fiscalização das posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública; 
g) Integrar-se ao órgão específico na formulação da política de proteção ambiental; 
h) Articular-se com outros Órgãos municipais e demais níveis de governo, entidades privadas e 

sociedade civil no desenvolvimento de suas atividades; 
i) Elaborar, executar e coordenar programas de medicina preventiva e curativa; 
j) Elaborar e executar programas de saúde em nível de atenção primária, da forma 

determinada nas normas operacionais de municipalização da saúde; 
k) Cooperar com o pleno funcionamento dos serviços do Consócio Publico de Saúde 

Interfederativo do Vale do Curu, ao qual se encontra vinculado o Município de São Luís do 
C uru; 

1) 	Realizar a assistência farmacêutica. 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS e o Orgão incumbido 
dC propugnar relo  trabalho, habitação e assistência social do Municpo, cabendo-lh especialmente: 

a) Organizar e executar as políticas do Sistema Unico de Assistência Social, incumbidas ao 
Município; 

b) Planejar, executar, supervisionar e acompanhar as atividades de caráter assistencial ao carente, 
sobretudo no que diz respeito ao menor, á mulher, ao idoso, ao deficiente físico ou mental, ou 
a pessoas em estado de temporária vulnerabilidade social; 

c) Planejar. coordenar e acompanhar os programas concernentes a habitação popular; 
d) Coordenar e executar campanhas referentes á situação de emergência e de calamidade pública, 

em colaboração com outros órgãos da Administração Municipal, Federal e Estadual; 
e) Apoiar a estruturação de associações comunitárias que visem fortalecer a participação da 

comunidade no processo de desenvolvimento municipal; 
f) Coordenar e executar programas de geração de emprego e renda, em conjunto com a Secretaria 

de Empreendedorisnio e Desenvolvimento Económico; 
g) A gestão. o controle e a fiscalização dos programas de transferência de renda; 
h) Planejar, coordenar e executar a política de desenvolvimento dos direitos da cidadania; 
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i) Planejar e executar ações tio d sCnvolvinl..?nto da cidadania; 
j) Articular-se com os demais níveis de governo e entidades da iniciativa privada para o fomento 

das ações de desenvolvimento da cidadania. 

4. SECRErARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA é o Órgão incumbido 
de ecutar as atividades de obras e infracstrutura, além do saneamento, no ámbito municipal e ainda: 

a) Elaborar projetos; 
b) Construir e conservar as obras públicas municipais; 
c) Proceder ás licenças e a fiscalização das obras particulares; 
d) Proceder á abertura de novas artérias e pavimentação de ruas e logradouros públicos; 
e) Promover a construção, conservação e manutenção de estradas e caminhos integrantes do 

Sistema Viário do Município; 
f) Acompanhar a observáncia das normas de urbanização e postura de interesse do Município; 
g) Zelar pela adequada arborização de ruas, avenidas, praças, parques e jardins; 

• 	 li) Programar e executar a limpeza pública; 
i) Elaboração e execução da política de saneamento básico do Município; 
j) Promover a administração dos serviços públicos de iluminação, rodoviária, mercados, feiras, 

cemitérios e nhlLldouros. 

S. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, AGRICULTURA E MEIO-
AMBIENTE - SEDAMA e o órgão incumbido de promover o desenvolvimento econômico, aropcCuario, 
pesqueiro e ambiental do Município, cabendo-lhe: 

a) Planejar e coordenar as ações do Governo na área agrícola, incluindo o acompanhamento 
setorial dos Programas Especiais e atividades de irrigação e de piscicultura; 

b) Promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias dentro dos principios de 
modernização dos métodos de produção, pesquisa e experimentação, difundindo as atividades 
técnicas de agricultura e pecuária; 

c) Exercer vigilãncia, defesa sanitária e inspeção de produtos de origem animal e veetaI, em 
conjunto com a Secretaria de Saúde do .Município; 

d) Incentivar a adoção de práticas de utilização racional dos recursos hídricos do Município; 
e) Fortalecer e estimular os mecanismos de comercialização de insumos e produtos agropecuários 

e de pesca; 
f) Executar projetos de promoção a apicultura; 

. 	 g) Proceder aos estudos necessários á reorganização da estrutura fundiária, visando a melhoria 
da vida rural; 

h) Apoiar os planos governa:rentais relativos à reforma agrária, de modo a contribuir para 
fixação do homem no meio rural e eliminação de conflitos de terra. 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPREENDIiDORISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO - SEDEC é o órgão responsável pela execução da política de captação de investimentos 
p.ra o município, com vistas a desenvolver economicamente, além de: 

a) Executar programas de geração de emprego e renda, em parceria com a Secretaria de 

Assist&ncia Social e Trabalho; 
h) Organizar e capacitar a mão de obra local de acordo com a vocação do Municipio; 
c) Fomentar o erupreendedorisnio local em qualquer atividade legal; 
d) Conveniar com outros órgãos estaduais e federais para oferecer condiçôe de criação de 

emprego e renda. 
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7. SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PATRIMONIAL. E CIDADANIA - 
SEPAC i o órgão incumbido de desenvolver e manter a politica de segurança do patrimônio público 
municipal e desenvolvimento da cidadania, além de: 

a) Organizar e manter aguarda e conservaçâo de bens do patrimônio público; 
14 Controlar a utilização dos bens de uso comum do povo; 
c) Cerenciar as políticas de desenvolvimento da cidadania e educação do transito. 

S. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO HOSPITALAR -  SEGEH é o órgão incumbido 
L:L dt'senolver e manter a atenção especializada, através do Hospital Municipal, e em especial: 

a) Organizar e manter serviço de atendimento especializado no Hospital Municipal; 
b) Atender pacientes encaminhados por outras unidades; 
c) Manter atualizado os cadastros nos diversos sistemas de monitoraniento da Saúde. 

S
Capitulo III 

Dos Agentes Políticas e Cargos Co missionados 

Au. 4. (:onstitueni atribuições básicas dos Secretários do Município e dos Titulares de órgãos da 
Estrutura I3asica, alem das previstas na Lei Orgãnica do Munictpio de São Luis do Curu; 

1 	Promover a administração geral da Secretaria, em estreita observância ás disposições normativas 
da Administraço Pública Municipal; 

li. 	Exercer ,i representação política e insbtucional da Pasta, promovendo contatos e relações com 
Autoridades e Organizações de diferentes níveis governamentais; 

M. 	Assessorar a ['refeita e colaborar com outros Secretários em assuntos de competência da Secretaria 
de que e titular; 

IV. Despachar com a Prefeita do Município; 

V. Participar das reuniões do Secretariado como órgão Colegiado Superior quando convocado; 

VI. Delegar através de Portaria atribuições aos seus subordinados da hierarquia estrutural da Pasta; 

Vil. 	Atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal; 

VIII. Apreciar, cru grau de recurso hierárquico, qualquer decisão no âmbito da Secretaria, ouvindo 
sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitando os limites legais; 

Ix. 	I:)d, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua competência; 

X. 	Encaminhar pedido de compras e instalação de processo licitatório; 

Xl. 	Aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, a proposta orçamentária anual e as 
alterações e ajustamentos que se fizerem necessários; 

XII. !'eíerend.r Lei', l)ecretos e Atos Normativos, Contratos ou Convénios em que a Secretaria seja 
parte, ou rirma-los quando tiver com peténcia delegada; 

XIII. Atender prontamente as requisições e pedidos de informação dos Poderes Judiciário e Legislativo, 
ou para fins de Inquérito Administrativo; 
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- 	 XIV. 	Expedir Portarias e Atos Normativos sobre orgaiizaç 	ddnunistativa interna da Pasta nào 

r l;rnitada ou restrita por atos normativos superiores, e sobre a aplicação de Leis, Decretos ou ReGulamentos 
dc interesse da Secretaria; 

XV. Desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pela Prefeita do Município nos limites de 
sua competência constitucional e legal; 

XVI. Elaborar e encaminhar a Prestação de Contas de Gestão ao Tribuna! de Contas do Estado do Ceará 

Ar15. Ficam criados os Cargos de Provimento em Comissão do Poder Executivo do Municipio de São 
Luis do Curu (FXE), com remunerações correspondentes quantificados nos Anexos 1 e II, parte integrante 
desta Lei. 
I'arãgrafo Único: Os cargos descritos no caput deste artigo serão providos em comissão e classificados em 
niveis correspondentes a hierarquia da estrutura organizacional, com base na complexidade e 

S
responsabilidade das respectivas atribuições regulamentadas por Decreto. 

Art. 6. A jornada do trabalho dos ocupantes de cargos de provimento em comissão (EXE) e (ESC) será de 
40 horas semanais. 

Ari 7. O provimento dos cargos criados no Art. 5 da presente Lei serão implementados de acordo com as 
convenit'ncias administrativas de acordo com a discricionariedaile da Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

Capítulo IV 
Disposições Finais 

Axt. S. Devera a Chefe do Poder Executivo Municipal, estabelecer através de Decreto, o organograma de 
cada Secretaria, bem corno a descriçio das funções de cada cargo de provimento era comissão ora criado. 

Art. 9. Fica autorizada a Chefe do Pod e r Executivo a criar as funções gratificadas, as quais, a seu critério 
exclusivo poderão ser concedidas somente aos 'Servidores efetivos, cujos valores e quantidades estão 
definidos no Anexo IV da presente lei. 

Art. 10. Fica autorizada a Chefe do ['odor Executivo a abrir Crédito Adicional Especial até o limite da 

S 	dcpesa fixada, constante na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2017, cuja fonte de recurso podera 
ocorr'r por quaisquer umas das fontes admitidas poio art. 43, parágrafo 1 1 da Lei N°. 4.320/19b4. 

§ 1". Fica autorizada a Chefe do Poder Executivo, a suplementar as dotações criadas pelo Credito 
Adicional Especial constante no caput deste artigo, utilizando as seguintes tontes de recurso: 

1. 	Utilizando-se a fonte de recurso prevista no inciso 1 do § 1 e § r do .Art. 43 da Lei n 4320, de 17 de 
março de 1964, denominada superavit financeiro, cujo limite será a diferença entre o ativo e o passivo 
tinanceiro apurado no Balanço Patrimonial Consolidado no exercício de 2016; 

II. Utilizando-se a fonte de recurso excesso de arrecadação representado pelo total positivo das 
diferenças acumuladas, mês a mês, entre a arrecadação prevista e a efetivamente realizada ate o 
encerraniento do inés anterior à abertura do crédito adicional suplementar, conforme inciso II do § P e § 31; 

40, do Art. 43 da Lei n° 4.320. de 1, de março de 1964 e do art. 8" parágrafo único, da l.ei Complementar 
J,  10112000; 

M. Utilizando-se corno fonte de recursos compensatorius a anulação total ou parcial de dotações 
conaanu's na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, referidas no inciso 111, do § 1 1 . do Art. 
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43 da Lei Federal n° 4.320, do 17 de março de 1961, até o limite das despesas fixadas pela Lei Orçamentária 
para o Exercido de 2017; 

1V. Utilizando-se como fonte de recursos provenientes de Operações de Crédito internas e Externas, em 
conformidade com o previsto no inciso 1V, do § 1°, art. 43, da Lei N° 4.320, de 17 de março de 1964, até o 
limite dos respectivos contratos, respeitadas as condições estabelecidas nas Resoluções N°. 40 e 43 do 
Senado Federal. 

§ 20. O Crédito Adiciondi Especial, objeto da presente lei, bem como suas possíveis suplernentações, são 
destinados exclusivamente à propiciar condições orçamentarias de operacionalização das Unidades 
Gestoras criadas e reordenadas pela presente lei, tratando-se, portanto, de matéria afim e conexa, OOS 

termos do art. 7". li da Lei Complementar n° 95/1998. 

Art. 11. Ficam remanejados o acervo documental, patrimonial, endividamento, contratuais, servidores e 
cargos, inclusive os cargos de provimento em comissão, vinculados a estrutura das Secretarias anteriores, 
para as secretarias readequadas pela presente Lei, da seguinte forma: 

L 	A Secretaria Municipal de Finanças é a Secretaria Sucessora das Secretarias Municipal de 
Planejamento e Finanças; 

11. A Secretaria Municipal de Assistência Sodal é a Secretaria Sucessora da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania; 

III. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Agricultura e Meio Ambiente é a Secretaria Sucessora da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos; 

W. À Secretaria de Educação, Cultura e Desporto incorporou a Secretaria de Ciências e Tecnologia; 

V. A Cont -rnladoria Geral do Municipio incorporou a Ouvidoria Geral do Município. 

VI. À Secretaria Municipal de Governo é a Secretaria Sucessora do Gabinete do Prefeito e a Secretaria 
Municipal de Ação Governamental: 

VU. A Secretaria Municipal de Infruestrutura e a Secretaria Sucessora da Secretaria Municipal de 
1 nfraestrutu ra e Meio-Ambiente; 

VIII. A Secretaria Municipal de Gestão Hospitalar foi desmembrada da Secretaria de Saúde; 

EX. Permanece inalterada a Procuradoria Geral do Município 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação, revogando-se as disposições cm contrário, em 
especial as Leis n°346/2001 e 469/2008. 

Paço da Prefeitura Municipal de São Luis do Curu, Estado do Ceará, aos 10 (dez) dias 
do mês de fevereiro de 2017 (dois mil e dezessete). 

Carolina de Araújo Ramalho Pequeno 
Prefeita Municipal de São Luís do Curu-CE 
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